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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

LICITAÇÕES

PROCESSO ÁDUIMSTRATIVO If": 065 I 2O2O

MODÂLIDN)E: PREGÃO PRESENCIAL N" O37 l2O2O

O&IETO: "Aquisição de Cestas Básicas para atendimento das famílias
carentes, conforme resolução AD Referendum n' OO4|2O2O
CEAS/PR, sendo o repasse Fundo a Fundo do Incentivo
Beneficio Eventual do COVID-l9. As cestas seráo solicitadas de
acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, onde
deverão ser entregues nos locais especificados, de acordo com
as condições particulares deste Edital".

SoLICITÁIÍTE1. SECiRETARTA DE PROilOçÁO SOCIAL

DÂTA DO INICIO tX) PROCESSO:26lOGl2O2O

DATA DE ABERTT RÂ rX) PR.EGÃO: I+lO7l2O2O
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.6,40.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0rx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 26 de Junho dê 2O2O.

A llrno. Sr.
Secretario Administrativo
Prefeltura Municipal de Alto Paraiso

Prezado Senhor:

Considerando a Declaraçáo da Organizaçáo Mundial de Saúde em
30 de Janeiro de 2O2O, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-l9),
constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional.

Considerando a Resolução AD Referendum n" OO4 /2020 CEAS/PR.

Considerando a Declaraçáo da Organizaçáo Mundial de Saúde em
30 de Janeiro de 2O2O, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-l9),
constitui Emergência em Saúde Pública de Importáncia Internacional.

Considerando que o CRAS - Centro de Referência de Assistência
Social de Alto Paraíso atende diversas famílias, e algumas famüas nâo
têm a condiçáo de adquirir alimentos pâÍâ uma alimentação saudável.

Sendo assim solicitamos a abertura do Processo Licitatório,
Modalidade Pregão Presencial, para a Aquisição de Cestas Básicas para
atendimento das famílias carentes, conforme resoluçáo AD Referendum n"
OO4|2O2O CEAS/PR, sendo o repasse Fundo a Fundo do Incenüvo
Beneficio Eventual do COVID-l9. As cestas seráo soücitadas de acordo
com â necessidade da Secretaria Solicitante, onde deverão ser entregues
nos locais especificados, de acordo com as condições particulares deste
Edital.

Informamos que o valor previsto para tal aquisiçáo será de R$
14.999,85 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e
Cinco Centavos), com previsáo para aquisição de 123 (cento e vinte e três)
cestas básicas, durante o exercício de 2O2O. Conforme quantidades anexo
abaixo e cotação de preços emitido pelo sistema e aprovado por essa
secretaria, no qual atesto ainda que os mesmos estão dentro do valor de
mêrcado.
ITETI EsPEcrFrcaçÃo UNID QUANÍ

I AçUCAR, Cristal de câna{e-açúcar, na cor branca, prazo de validade e com pacote de 5kg PCTE 123

2 ARROZ, classe longo fino tipo 1, prazo de validade e pâcote de 5 kg. PCTE 369

3 BISCOITO, Tipo Maizena com plazo de validade e pacote de 4oogrs. PCTE 246



refeitura Municipal de AIto Paraíso - PR 003
CNPJ 95.O40:736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Sendo só para o momento.

4-

PAULALEME
de Pronryão Social

4 CAFÉ, torrado e moÍdo. Embalagem de 5OO gramas. PCTE 246

EXTRATO, de tomatê, concentrado, de primeira qualftlade, prazo de vâlirade e coín embalagem
de 3409.

UNIO 26

6 FEUÃO, c€Íioquinha, tipo '1. Class€ corBs. Prazo de validede e Pscote I kg PCTE 369

7 FUBA, de milho, enriqueçÍro Çoín Íeng e áciilo tólico Embalagem com lkg, prazo de validade PCTE 123

I VaClnnÁO, tipo espaguete, de primeira qualiiiade, eírpacotado em embalagem de í kg,
prazo de validade.

PCTE 246

I ÓLEO, de orEem veg€tal Efinado embalegern de 900 ml UNID 246

10
SAL, rcfinado iodado, embalagem contendo 'l kg, para consumo domestico, coÍn prazo de
validade.

PCTE 123

u

i



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 004
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3ó64 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para 'Âqulsiçáo de Cestas
Básicas para ateadinento das famílias carent€s, conforme resoluçâo
AD Referendum f (Xh l2O2O CEAS/PR, sendo o repasse Fundo a
Fundo do Iacentivo BeneÍlclo Eventual do COVID-I9. As cestas setáo
solicitadss de acordo corr a aecesaldade da Secretaria Soücitante,
onde deverÉo scr e[trêgues nos locais especiÍicados, de acordo com
as condições partlculares deste Edital,. Informamos ainda que após a
pesquisa de preços chegamos a um preço referencial no valor de R$
14.999,85 (Quatorze MiI, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e
Cinco Centavos).

- PR., 26 de Jttnho de 2O20.

NÉIíO
Seqetanto mtntstto4ão

u
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CEAS/PR
PARAT{A
GOVERNO DO ESTADO

SECRETÁRIA OÀ JUSTIçA,
FAHILIA E TRABALHOo..eã!s*,õ!ê§.6(

RESOLUçÃOAD REFERENDUM noOO4[2O2O - CE S/PR

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/PR,

no uso de suas afibuições constantes no artigo 13 do Regimento lntemo e,

Considerando que os Benefícios Eventuais preüstos no artigo 22 da lei Federal no

8.74293, integram organicamente as garantias do SUAS e que sua prestação deve atender ao

princípio da integraçáo à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das

necessidades humanas básicas;

Considerando a Lei Estadual no 17.544113, que aprova a transÍerência de recursos do

Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social;

Considerando o Protocolo de Gestiio lntegrada de Serviços, Benefícios e

Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - Suas instituído

pêla Resoluçáo n" 7, de 10 de setembro de 2009, da Comissão lntergestorês Tripartite - CIT;

Considerando as Orientrações tecnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS/ 2018 -

MDS - Ministério do Desenvolvimento Social;

Considerando a Deliberação no 045/20í3 - CEASiPR, que regulamenta o coÍinanciamento

Estadual dos Benefícios Eventuais;

Considerando a Declaraçâo da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de

2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública

de lmportância lntemacional (ESPll);

Considerando a classificaçáo pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março

de 2020,como pandemia do COVID-í9;

Considerando o Decreto Estadual 429812020 que declara situação de emergência em

todo o território paranaense, nos termos do COBRADE no í .5.1.í .0- doenças infecciosas virais,

para Íins de prevenção e enfrentamento ao COVID-19;

Considerando e Resolução Ad Referendum noOO2l2O2O do Conselho Estadual de

Assistência Social, que dispõe sobre os prazos de prêenchimento do Plano de Açáo do SIFF e

da emissão do Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo;

1

Resolução Ad ReferEndüm 004/2020 CEAS/PR DIOE n" I 0ír.3 d,e O6lM/2020
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*. .lÁw
LEHtrB GOVERNO DO ESTADO

sEcRErÁfta oa JusÍrça"
FAMILIA E TR-ABALHO

RESOLVE

Capítulo I

Do Objeto

Art. ío Aprovar AD REFERENDUM, o repasse Fundo a Fundo do lncentivo BeneÍício

Eventual COVID-19 no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para os municÍpios

elencados no Anexo I da presente DeliberaÉo.

Art. 20 O lncentivo Benefício Eventual COVID-1g é caracterizado como estratfuia

emergencial de repasse de recurso e compreende a ampliaçáo da oferta de BeneÍícios

Eventuais, destinados a atender de maneira rápida e urgente, demandas de oconências

inesperadas, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que

vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social.

Art, 3o As ações a serem desenvolvidas pelos municípios devem primar pela

estruturaÉo da oferta de benefícios em articulaçáo com serviços, possibilitando estrutura para

recepÉo, identificação, encaminhamento, orientaÉo e acompanhamento dos beneficiários dos

Benefícios Eventuais, de acordo com a legislaÉo vigente, resguardando as condiçôes

necessárias de prevenção do COVID - 19.

AÉ. 4'A provisão do Benefício Eventual deve atender aos seguintes princÍpios:

I - integraÉo à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das

necessidades humanas básicas;

ll - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e prestezâ eventos

incêrtos;

lll - proibiçáo de subordinaÉo a contribui@es prévias e de vinculaçáo a conÍapartidas:

lV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de

Assistência Social - PNAS;

V - garantia de qualidade e prontidão de respostjas aos usuários, bem como de espaços

para manifestação e defesa de seus direitos;

2
Resolução Ad Refercnduh 004/2020 - CEAS/PR - DIOE n" 106ó3 de 06/04/2020
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PAR/ATÚA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETÁRIA DÀ JUSTICA,
FAMILIÀ E ÍRÂBALH.

Vl - garantia de igualdade de condiçóes no acesso às inÍormações e à fruição do

benefício eventual;

Vll - afirmação dos bênefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

Vlll - ampla divulgaçáo dos critérios para a sua concessão;

lX - desvinculação dê comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.

Capítulo ll

Dos Municípios Contemplados

Art. 5o O valor repassado por município é com base no número de famflias em situação

de alta vulnerabilidade, segundo Índice de Vulnerabilidade das Famílias - IVFPR, conforme

quadro abaixo:

No de família em alta

Yulnerabilidade Valor de Reíerôncia

No de Municípios

Até 200 famflias 15.000,00 114

De 201 a 300 famflias 20.000,00 67

De 301 a 40í famflias 25.000,00 52

De 4O2 a 502 famflias 30.000,00 37

De 503 a 761 famílias 35.000,00 55

De 762 a '1000 famílias 40.000,00 19

De í 001 a 1500 famílias 44.000,00 20

De í501 a 2000 famíias 50.000,00 12

De 2001 a 3500 famílias 65.000,00 10

De 3501 a 5000 famíias 80.000,00 4

De 5001 a 7000 90.000,00 2

De 700'1 a 10000 famílias 115.000,00 5

De 10.000 a 25.000 famílias 250.000,00 1

Acima de 25.000 famílias 400.000,00 1

3
ResoluÉo Ad Referendum üX/2020 - CEAS/PR - DIOE n' 10663 de 06lM/2020
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ffi"IPB
PAR/ANÀ
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIA DA JUSTIçA,
FAHÍLIA E TRÂBALHO

PaÉgrafo único: A relaçáo de municípios aptos e o valor conespondente deste

lncentivo encontra-se no Anexo l.

AÍt. 60 O repasse será eÍetivado para os municípios com Atestado de Regularidade do

Conselho, Plano e Fundo - ARCPF.

Parágrafo único: Para municípios sem a emissão do ARCPF de 2020, o pagamento

será realizado considerando o ARCPF emitido em 2019.

Capítulo ll!

Da Adesão

Art. 7" O lncentivo BenefÍcio Eventual COVID-1g será repassado aos municípios que

realizar'ao adeúo, por meio da assinatura no Termo de Adesão no SIFF até 15lMl2O2O.

Art. 8c Os municípios após a adesão teráo até o dia 30lOBl2O20 para elaborar e

preencher o Plano de Açáo no SIFF.

§1o O Plano de AÉo não será rêquisito para o pagamênto. Caso o município não

realize na data estipulada deverá proceder a devolução do recurso ao FEAS;

§2o O Conselho Municipal de Assistência Social deverá aprovar a adesão do município

ao repasse lncentivo Benefício COVID-1g e publicar a resolução que trata desta aprovação,

sendo necessário anexar a Resoluçáo publicada no sistema em sua aba específica, até 30 de

agosto de 2020;

§3o Considerando a situação de Emergência dos municípios do Paraná, orienta-se que

as documentações solicitadas na presente Resolugão sejam aprovadas na forma Ad

Referendum, a fim de evitar a aglomeraçáo de pessoas e posteriormente seja aprovada em

plenária;

§4o A resoluçáo que aprova o Plano de Açáo do lncentivo BeneÍício Eventual COVID-19

pode também aprcvat a adesão do município ao repasse.

4
ResoluÉo Âd Referctrdum 004/2020 - CEAS/PR DIOE n' I 0óó3 de O6lM/2020
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Art.9o São atribuiçõês prioritárias dos municípios para adesão ao lncentivo Benefício

Eventual COVID-19:

| - Garantir a igualdade de condições no acesso às informações e ao bênefício

eventual, sem qualquer tipo de constrangimento ou estigma ao beneÍiciário;

ll - Possuir RegulamentaÉo Municipal para concessão dos benefícios eventuais,

respeitadas as normativas Íederais e estaduais;

lll -Possuir RegulamentaÉo Municipal para concessão dos benefícios eventuais, seja

na forma de Lei Municipal ou Resolução aprovada pelo CMAS, respeitadas às normativas

federais e estiaduais.

Art. í0 Poderá ser solicitado, a qualquer tempo, regulamentação municipal dos

benefícios eventuais. Caso o município não possua ou que a regulamentação prevê beneÍícios

eventuais de outras polÍticâs, terá o prazo de 90 dias para regularizar a situaÇáo, caso contrário

deverá ressarcir o recurso ao Fundo Estadual de Assistência Social.

Parágrafo único: O lncentivo Benefício Eventual Coüd-19 deverá ser dilizado nas

modalidades de benefícios eventuais regulamentadas no âmbito municipal no âmbito da

PolÍtica de Assistência Social.

Art. í1 Os municípios devem manter as condições do Atestado de Regularidade do

Conselho, Plano e Fundo - ARCPF emitido pela Divisão de Gestão do SUAS/SEJUF.

Capítulo lV

Dos Recursos

Art. '12 O recurso a ser utilizado para o lncenüvo Benefício Eventual COVID-19 é da

Fonle 142 - BID do Fundo Estadual dê Assistência Social - FEAS.

5
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fut. í3 O grazo pa|,a execuçáo do recurso será a partir do repasse até dia 3í de

dezembro de 2O2O, não podendo ser pronogado.

§1o O recurso deve ser mantido em aplicação financeira, logo após o seu recebimento,

conforme prevê legislaÉo;

§2o É vedada a execução do recurso após o prazo de ügência.

AÍt. '14 O município deverá inserir o lncentivo Benefício Eventual COVID-19 no

planejamento das açôes esúatégicas e orçamentárias do Município (Plano Plurianual, Lei de

Diretrizes Orçâmentárias, Lei Orçamentária Anual).

Capítulo V

Dos ttens de Despesas e Das Vedações

AÍt.í5 Os recursos solicitados deverão ser utilizados para cobertura dos itens de

despesa conente compreendidos como custeio.

Art. í6 São vedadas despesas com:

| - investimento:

ll - recursos humanos;

lll - rescisão trabalhista ou congênere, caso haja;

lV - despesas com publicidade, salvo em caráter educativo, informativo ou de orientaÉo

que esteja diretamente vinculada ao objeto de transferência e das quais não constem nomes,

símbolos ou imagens que carac{erizem promoio de autoridades ou sêrvidores públicos;

V-obrasereformas;

Vl - melhorias e adaptaçôes;

Vll - ações e benefícios que não sejam de atsibuição da Políüca Nacional de

Assistência Social - PNAS.

6
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Capítulo Vl

Da PÍêstaÉo de Gontas

Art. í7 A prestaÉo de contas dos recursos repassados será realizada por meio do

Sistema Fundo a Fundo - SIFF, com as seguintes exigências:

l- Preenchimento integral de todas as abas do SIFF, contida toda documentação

exigida, para que se considere o envio do Relatório de Gestiio Físico-Financeiro do Município;

ll - A deüda aprovaçáo do CMAS, demonstrada pelo preenchimento da aba de Parecer

do Conselho e adiÉo no sistema do arquivo da resoluçáo municipal publicada;

§10 Os prazos para preenchimento do SIFF devem ser cumpridos para que se

considere a efetiva apresentação do Relatório Final de Gestão Físico-Financeira pelo

município;

§20 Todo processo de concessão do repasse e sua prestaçáo de contas está sujeito à

regulamentaçáo por resoluçáo do órgão gestor estadual, responsável pelos recursos do Fundo

Estadual de Assistência Social - FEAS-PR.

Art, 18 Caso o município não utilize o recurÍio no prazo estipulado, conforme indicado

no art. 13 e seus parágrafos, deverá devolver o recurso devidamentê con(7ido ao Fundo

Estadual de Assistência - FEAS.

Parágrafo únlco. A devolução será requisitada após análise financeira, por

procedimento de iniciativa do órgão gestor estadual responsável por este coÍinanciamento.

AÍt. 19 O órgão gestor estadual pode solicitar a qualquer têmpo extratos da conta-

corente e da aplicaÉo financeira para fins de monitoramento e acompanhamento.

Art. 20 Nos casos em que o município sofra Tomada de Contas Especial, não será

repassado recurso dos fundos que esüio sob a gestão da Secretaria de Estado da Justiça,

Família e Trabalho - SEJUF, (Fundo para a lnfância ê Adolescência - FlA, Fundo Estadual de

Assistência Social - FEAS e Fundo Estadual dos Direitos do ldoso - FIPAR).

Parágrafo único. Caso as ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas

inegularidades, o município deverá devolver o recurso recebido devidamente conigido ao

Fundo Estadual de Assistência Social.

7
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Art. 2í A omissão na apresentaÉo do Relatório Final de Gestão Físico-Financeira

suspenderá futuros repasses de recursos vinculados ao Fundo Estadual de Assistência Social

- FEAS, que somente será restabelecido após a apresentaÉo do mesmo, devidamente

aprovado pelo funselho Municipal de Assistência Social.

Capítulo Vll

Das Disposições Finais

Art. 22 Os cÍtsos omissos serão úatados pelo Órgão Gestor Estadual da Política de

Assistência Social com o Conselho Estadual de Assistência Social, observado o disposto na Lei

Estadual n'17 54412013 e no Decreto Estadual n" 8il312013.

Art. 23 A presente Deliberação entrará em ügor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 02 de Abril de 2020.

Simone Crisüna Gomes
Presidente do GEAS/PR

8
Resoluçâo Àd Referendum 0M/2020 - CEAS/PR - DIOE n' I 0663 de O6lM/2020



016

PAR/ANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIA OA JTJSTICÁ
FÁMILIA E TR^BALHÔ

§
G

RESOLUçÃO AD REFERENDUM no OO4|2O2O - CEAS/PR

ANEXO I

RelaÉo dos municÍpios

9

Pequeno Porte 1 292

R$

20.000,00

Comélio

Proópio Abatiá

Curitiba Adrianópolis Pequeno Porte 1 21',l

R$

20.000,00

Agudos do Sul Pequeno Porte 1 375

R$

25.000,00Curitiba

Curitiba

Almirante

Tamandaré Grande Porte 2519

R$

65.000,00

Campo Mourão

Altamira do

Paraná Pequeno Porte 1 202

R$

20.000,00

Umuarama Alto Paraíso Pequeno Porte 1 123

R$

15.000,00

Alto Paraná Pequeno Porte 1 494

R$

30.000,00ParanavaÍ

433

R$

30.000,00Umuarama Alto Piquiri Pequeno Porte 1

Pequeno Porte 2 574

R$

35.000,00Umuarama Altônia

Pequeno Porte 1 255

R$

20.000,00Londrina Alvorada do Sul

Paranavaí Amaporã Pequeno Porte 'l 274

R$

20.000,00

Francisco Ampére Pequeno Porte 1 399 R$
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25.000,00Beltrão

Cascavel Anahy Pequeno Porte 1 117

R$

15.000,00

Comélio

Procopio Andirá Pequeno Porte 2 692

R$

35.000,00

Maringá Ângulo Pequeno Porte 1 152

R$

15.000,00

Paranaguá Antonina Pequeno Porte 1 636

R$

35.000,00

União da Vitória Antônio Olinto Pequêno PoÍtê 1 263

R$

20.000,00

Apucarana Apucarana Grande Porte 3605

R$

80.000,00

Apucarana Arapongas Grande Porte 3778

R$

80.000,00

Ponta Grossa Arapoti Pequeno Porte 2 683

R$

35.000,00

lvaiporã Arapuã Pequeno Porte 1 174

R$

15.000,00

Campo Mourão Araruna Pequeno Porte 1 620

R$

35.000,00

Curitiba Araucária Grande Porte 3592

R$

80.000,00

lvaiporã Ariranha do lvaí Pequeno Porte 1 il
R$

15.000,00

Londrina Assâí Pequeno Porte 1 500

R$

30.000,00

Toledo

Assis

Chatêaubriand Pequeno Porte 2 1121

RS

214.000,00

Maringá Astorga Pequeno Porte 2 808

R$

40.000,00

Maringá Atalaia Pequeno Porte í 139

R$

15.000,00
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Curitiba Balsa Nova Pequeno Porte 1 332

Comélio

Proópio Bandeirantes Pequeno Porte 2 1226

R$

44.000,00

Campo Mourão Baôosa Fenaz Pequeno Porte 1 710

R$

35.000,00

Jacarezinho Bana do Jacaré Pequeno Porte í 106

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão Banacáo Pequeno PoÍte 1 409

R$

30.000,00

Francisco

Beltrão

Bela Msta da

Caroba Pequeno Porte í 153

R$

15.000,00

Londrina

Bela Msta do

Paraíso Pequeno Porte í 668

R$

35.000,00

União da Mtória Bituruna Pequeno Porte 1 661

R$

35.000,00

Campo Mourão Boa Esperança Pequeno Porte 1 110

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão

Boa Esperança

do lguaçu Pequeno Porte 1 81

R$

15.000,00

Guarapuava

Boa Ventura de

São Roque Pequeno Porte í 296

R$

20.000,00

Cascavel

Boa Vista da

Aparecida Pequeno PoÍte 1 364

R$

25.000,00

Curitiba Bocaiúva do Sul Pequeno Porte 1 576

R$

35.000,00

Francisco

Beltrão

Bom Jesus do

Sul Pequeno Porte í 173

R$

15.000,00

Apucarana Bom Sucesso Pequeno Porte 1 276

R$

20.000,00

Pato Branco

Bom Sucesso do

Sul Pequeno Porte í 'tu
R$

15.000,00

lvaiporã Bonazópolis Pequeno Porte 1 377

R$

25.000,00
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Cascavel Braganey Pequeno Porte 1 't85

R$

15.000,00

Umuarama

Brasilândia do

Sul Pequeno Porte 1 175

R$

15.000,00

Londrina Cafeara Pequeno Porte 1 137

R$

15.000,00

Cascavel Cafelândia Pequêno Porte 1 586

R$

35.000,00

Umuarama Cafezal do Sul Pequeno Porte I 152

R$

15.000,00

Apucarana Califómia Pequeno Porte 1 355

R$

25.000,00

Jacarezinho Cambará Pequeno Porte 2 966

R$

40.000,00

Londrina Cambé Médio Porte 2915

R$

65.000,00

Apucarana Cambira Pequeno Porte 1 346

R$

25.000,00

Campo Mourão

Campina da

Lagoa Pequeno Porte 1 591

R$

35.000,00

Guarapuava

Campina do

Simão Pequeno Porte 1 211

R$

20.000,00

Curitiba

Campina Grande

do Sul Pequeno Porte 2 1591

R$

50.000,00

Cascevel Campo Bonito Pequeno Porte í 1 I 1

R$

15.000,00

Curitiba

Campo do

Tenênte Pequeno Porte 1 399

R$

25.000,00

Cuítiba Campo Largo Grande Porte 2000

R$

50.000,00

Curitiba Campo Magro Pequeno Porte 2 686

R$

35.000,00

Campo Mourão Campo Mourão Médio Porte 3052

R$

65.000,00
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520 35.000,00

É

R$

Guarapuava Candói Pequeno Portê 1 498

R$

30.000,00

Guarapuava Cantagalo Pequeno Porte 1 460

R$

30.000,00

Francisco

Beltrão Capanema Pequeno Porte 1 352

R$

25.000,00

Cascâvel

Capitão Leônidas

Marques Pequeno Porte 1 5í6

R$

35.000,00

Ponta Grossa Carambeí Pequeno Porte 1 607

R$

35.000,00

Jacârezinho Carlópolis Pequeno Porte 1 449

R$

30.000,00

Cascavel Cascavel Grande Porte 834í

R$

115.000,00

Ponta Grossa Castro Médio Porte 2609

R$

65.000,00

Cascavêl Catanduvas Pequeno Porte 1 393

R$

25.000,00

Londrina Centenário do Sul Pequeno Porte 1 4',to

R$

30.000,00

Curitiba Ceno Azul Pequeno Porte 1 689

R$

35.000,00

Cascavel Céu Azul Pequeno Porte í 327

R$

25.000,00

Pato Branco Chopinzinho Pequeno Porte 1 540

R$

35.000,00

Cianorte Cianorte Médio Porte 1665

R$

50.000,00

Cianorte Cidade Gaúcha Pequeno Porte 1 374

R$

25.000,00

Pato Branco Clevelândia Pequeno Porte 1 552

R$

35.000,00
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6565

R$

90.000,00Curitiba Colombo Grande Porte

Maringá Colorado Pequeno Porte 2 334

R$

25.000,00

Congonhinhas Pequeno Porte 1 395

R$

25.000,00

Comélio

Procópio

Jacarezinho

Conselheiro

Mairinck Pequeno Porte í 170

R$

15.000,00

R$

30.000,00Curitiba Contenda Pequeno Porte 1 482

Pequeno Porte 1 526

R$

35.000,00Cascavel Corbélia

Comélio

Procópio Comélio Proópio Pequeno Porte 2 1120

R$

44.000,00

Pato Branco

Coronel

Domingos Soares Pequeno Porte 1 251

R$

20.000,00

Pato Branco Coronel Mvida Pequeno Porte 2 350

R$

25.000,00

Campo Mourão

Corumbataí do

Sul Pequeno Porte 1 218

R$

20.000,00

União da Mtória Cruz Machado Pequeno Porte 1 539

R$

3s.000,00

Francisc,

Beltráo

Cruzeiro do

lguaçu Pequeno Porte í 142

R$

15.000,00

Umuarama

Cruzeiro do

Oeste Pequeno Porte 2 736

R$

35.000,00

Pequeno Porte 1 265

RS

20.000,00Paranavaí Cruzeiro do Sul

lvaiporã Cruzmaltina Pequeno Porte 'l 108

R$

í 5.000,00

Curitiba Curitiba Metrópole 33501

R$

400.000,00

Jacarezinho Curiúva Pequeno Porte 1 723

R$

35.000,00
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239 20.000,00

R$

20.000,00

ParanavaÍ

Diamante do

Norte

R$

Laranjeiras do

Sul Diamante do Sul Pequeno Porte 1 138

R$

15.000,00

Foz do lguaçu

Diamante

D'Oeste Pequeno Porte 1 203

R$

20.000,00

804

R$

40.000,00

Francisco

Beltrão Dois Mzinhos Pequeno Porte 2

Umuarama Douradina Pequeno Porte 1 224

R$

20.000,00

Maringá Doutor Camargo Pequeno Porte í 173

R$

15.000,00

Curitiba Doutor Ulysses Pequeno Porte í 281

Francisco

Beltrão Enéas Marques Pequeno Porte 1 252

R$

20.000,00

Campo Mourão

Engenheiro

Beltrão Pequeno Porte 1 536

R$

35.000,00

Foz do lguaçu

Entre Rios do

Oeste Pequeno Porte 1 78

R$

15.000,00

Umuarama Esperança Nova Pequeno Porte í 80

R$

í 5.000,00

Pequeno Porte 1 2il
R$

20.000,00

Laranjeiras do

Sul

Espigão Alto do

lguaçu

R$

15.000,00Pequeno Porte 1 123Campo Mourão Farol

R$

35.000,00Faxinal Pequeno Porte 1 509lvaiporã

Médio Portê 2782

R$

65.000,00Curitiba

Fazenda Rio

Grande

Fênix Pequêno Porte 1 303

R$

25.000,00Campo Mourão

Pequeno Porte 1 280

R$

20.000,00lrati

Femandes

Pinheiro

R€soluçâo Ad Refer€nduh 004/2020 - CEAS/PR - DIOE n" t06ó3 de 06/M/2020
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420

R$

30.000,00Jacarezinho Figueira Pequeno Porte 1

Francisco

Beltrão

Flor da Sena do

Sul Pequeno Porte 1 148

R$

í 5.000,00

172

R$

15.000,00Maringá Floraí Pequeno Porte 1

Pequeno Porte 1 168

R$

í 5.000,00Maringá Floresta

R$

40.000,00Londrina Florestópolis Pequeno Porte 1 835

79

R$

í 5.000,00Maringá Flórida Pequeno Porte 1

R$

15.000,00Toledo

Formosa do

Oeste Pequeno Porte í 176

Foz do lguaçu Foz do lguaçu Grande Porte 8189

R$

í 15.000,00

R$

20.000,00Guarapuava Foz do Jordão Pequeno Porte 1 297

Umuarama Francisco Alves Pequeno Porte 1 193

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão Francisco Belfão Médio Porte í961

R$

50.000,00

União da Mtória General CameiÍo Pequeno Porte 1 536

R$

35.000,00

Pequeno Porte 1 158

R$

15.000,00lvaiporã Godoy Moreira

R$

44.000,00Goioerê Pequeno Porte 2 1224Campo Mourão

331

R$

25.000,00Guarapuava Goioxim Pequeno Porte 1

Pequeno Porte 1 251

R$

20.000,00lvaiporã Grandes Rios

Pequeno Porte 2 998

R$

40.000,00Toledo GuaÍra
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209

R$

20.000,00

R$

40.000,00

lrati Guamiranga Pequeno Porte 1 230

R$

20.000,00

Jacarezinho Guapirama Pequeno Porte 1 149

R$

15.000,00

Cianorte Guaporema Pequeno Porte 1 96

R$

15.000,00

Londrina Pequeno Porte 1Guaraci 'tu
R$

15.000,00

Laranjeiras do

Sul Guaraniaçu Pequeno Porte 1 371

R$

25.000,00

Guarapuava Guarapuava Grande Porte 5097

R$

90.000,00

Paranaguá Guaraquêçâba Pequeno Porte í 465

R$

30.000,00

Paranaguá Guaratuba Pequeno Porte 2 í 636

R$

50.000,00

Pato Branco Honório Serpa Pequeno Porte 1 255

R$

20.000,00

Jacarezinho lbaiti Pequeno Porte 2 878

Cascavel lbema Pequeno Porte 1 369

R$

25.000,00

Londrina lbiporã Pequeno Porte 2 1658

R$

50.000,00

Umuarama lcaraíma Pequeno Porte í 283

R$

20.000,00

Maringá lguaraçu Pequeno Porte 1 147

R$

15.000,00

Cascavel lguatu Pequeno Portê 1 80

R$

15.000,00

Ponta Grossa lmbaú Pequeno Porte 1 495

R$

30.000,00

Resolução Ad Referendur 0Ot/2020 - CEAS/PR DIOE n" 10661 de O6lUl2O2O
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lrati lmbituva Pequeno Porte 2 971

R$

40.000,00

531

R$

35.000,00lnácio Martins Pequeno Porte 1lrati

186

R$

15.000,00lnajá Pequeno Porte 1Paranavaí

211

R$

20.000,00lndianópolis Pêqueno Porte 1Cianorte

439

R$

30.000,00lpiranga Pequeno Porte 1Ponta Grossa

478

R$

30.000,00lporã Pequeno Porte 1Umuarama

R$

15.000,00lracema do Oeste Pequeno Porte 1 82Toledo

Médio Porte 1511

R$

50.000,00lrati lrati

R$

30.000,00Campo Mourão lretama Pequeno Porte 1 M3

Pequeno Porte 1 179

R$

15.000,00Maringá Itaguajé

282

R$

20.000,00Foz do lguaçu Itaipulândia Pequeno Porte 1

R$

20.000,00Itambaracá Pequeno Porte 1 263

Comélio

Procópio

Pequeno Porte 1 140

R$

15.000,00Maringá Itambé

309

R$

25.000,00Pato Branco Itapejara d'Oeste Pequeno Porte 1

Pequeno Porte 2 1208

R$

44.000,00Curitiba Itaperuçu

Itaúna do Sul Pequeno Porte 1 152

R$

15.000,00Paranavaí

lvaí Pequeno Porte 1 501

R$

30.000,00Ponta Grossa

ResoluÉo Àd Referendum 004/2020 CEAS/PR DIOE n' 10663 de 06/04/2020
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lvaiporã lvaiporã Pequeno Porte 2 u3
R$

40.000,00

Umuarama lvaté Pequeno Porte 1 219

R$

20.000,00

Maringá lvatuba Pequeno Porte I u
R$

15.000,00

Jacarezinho Jaboti Pequeno Porte 1 163

R$

í 5.000,00

Jacarezinho Jac€rezinho Pequeno Porte 2 í458

R$

44.000,00

Londrina Jaguapitã Pequeno Porte I 429

R$

30.000,00

Ponta Grossa Jaguariaíva Pequeno Porte 2 1135

R$

44.000,00

Apucârana Jandaia do Sul Pequeno Porte 2 723

R$

35.000,00

Campo Mourão Janiópolis Pequeno Porte 1 221

R$

20.000,00

Jacarezinho Japira Pequeno Porte 1 228

R$

20.000,00

Cianorte Japurá Pequeno Porte 1 410

R$

30.000,00

lvaiporã Jardim Alegrê Pequeno Porte 1 528

R$

35.000,00

Paranavaí Jardim Olinda Pequêno Porte 1 u
R$

15.000,00

R$

35.000,00

Comélio

Proópio Jataizinho Pequeno Porte í 515

Pequeno Porte 1 422

R$

30.000,00Toledo JesuÍtas

R$

25.000,00Jacarezinho Joaquim Távora Pequeno Porte 1 307

Jacarezinho Jundiaí do Sul Pequeno Porte I 155

R$

í 5.000,00

R€solução Ad R€ferendum 0O4/2020 - CEAS/PR - DIOE n' I 0663 de MIMDO2O
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FAMILIA E TRABALHO

283

R$

20.000,00Campo Mourão Juranda Pequeno Porte 1

R$

20.000,00Jussara Pequeno Porte 1 289Cianorte

185

R$

15.000,00Kaloré Pequeno Porte 1Apucarana

1382

R$

44.000,00Curitiba Lapa Pequeno Porte 2

323

R$

25.000,00Laranjal Pequeno Porte íGuarapuava

768

R$

40.000,00

Laranjeiras do

Sul Pequeno Porte 2

Laranjeiras do

Sul

R$

20.000,00Leópolis Pequeno Porte 1 227

Comélio

Proópio

209

R$

20.000,00lvaiporã Lidianópolis Pequeno Porte 1

Lindoeste Pequeno Porte 1 216

R$

20.000,00Cascavel

569

R$

35.000,00Paranavaí Loanda Pequeno Porte 2

R$

15.000,00Maringá Lobato Pequeno Porte í 1s9

Londrina Grande Porte 14684

R$

250.000,00Londrina

374

R$

25.000,00Campo Mourão Luiziana Pequeno Porte 1

Lunardelli Pequeno Porte 1 287

R$

20.000,00lvaiporã

Londrina Lupionópolis Pequeno Porte 1 357

R$

25.000,00

lrati Mallet Pequeno Porte 1 360

R$

25.000,00

Campo Mourão Mamborê Pequeno Porte 1 513

R$

35.000,00

Resolução Àd Referendum 004/2020 CEAS/PR DIOE n' 10663 de 06/M/2020
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546

R$

35.000,00Maringá Mandaguaçu Pequeno Porte 1

Pequeno Porte 2Maringá Mandaguari 913

R$

40.000,00

Curitiba Mandirituba Pequeno Porte 2 705

R$

35.000,00

Francisco

Beltrão ManÍrinópolis Pequeno Porte I 73

R$

í 5.000,00

Pato Branco Mangueirinha Pequeno Porte 1 577

R$

35.000,00

lvaiporã Manoel Ribas Pequeno Porte 1 643

R$

35.000,00

Foz do lguaçu

Marechal

Cândido Rondon Pequeno Porte 2 933

R$

40.000,00

Umuarama Maria Helena Pequeno Porte 1 1ô4

R$

í 5.000,00

Maringá Marialva Pequeno Porte 2 1095

R$

44.000,00

Apucarana Marilândia do Sul Pequeno Porte 1 399

R$

25.000,00

Paranavaí Maílena Pequeno Porte í 314

R$

2s.000,00

Umuarama Mariluz Pequeno Porte 1 5í3

R$

35.000,00

Maringá Maringá Grande Porte 7328

R$

't't 5.000,00

Pato Branco Mariópolis Pequêno Porte 1 176

R$

15.000,00

Toledo Maripá Pequeno Porte í 129

R$

r 5.000,00

Francisco

Beltrão Marmeleiro Pêqueno Porte í 722

R$

35.000,00

Laranjeiras do

Sul Marquinho Pequeno Porte 1 238

R$

20.000,00

ResoluÉo Àd RefeÍe um 004/2020 - CEAS/PR - DIOE n" 1066! de 0610/,12020
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Apucarana Marumbi Pequeno Porte 1 162

R$

í 5.000,00

R$

35.000,00

Cascavel Matelândia Pequeno Porte 1 393

R$

25.000,00

Paranaguá Matinhos Pequeno Porte 2 í 353

R$

44.000,00

Campo Mourão Mato Rico Pequeno Porte 1 192

R$

15.000,00

Apucarana Mauá da Sena Pequeno Porte 1 439

R$

30.000,00

Foz do lguaçu Medianeira Pequeno Porte 2 í 333

R$

214.000,00

Toledo Mercedes Pequeno Porte I 149

R$

í 5.000,00

Paranavaí Mirador Pequeno Porte 1 60

R$

'r 5.000,00

Londrina Miraselva Pequeno Porte 1 71

R$

15.000,00

Foz do lguaçu Missal Pequeno Porte 'l 429

R$

30.000,00

Campo Mourão Moreira Sales Pequeno Porte 1 601

Paranaguá Monetes Pequeno Porte 1 431

R$

30.000,00

Maringá Munhoz de Mello Pequeno Porte 1 203

R$

20.000,00

Maringá

Nossa Senhora

das Graçâs Pequeno Porte 'l 132

R$

15.000,00

Paranavaí

Nova Aliançâ do

lva í Pequeno Porte 1 38

R$

15.000,00

Comélio

Proópio

Nova América da

Colina Pequeno Porte 1 194

R$

í 5.000,00

Cascavel Nova Aurora Pequeno PoÍte 1 252

R$

20.mo,00

Resolução Ad Referendum 004/2020 - CEÀS/PR DIOE n' 10663 d,e O6104/2020
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276

R$

20.000,00Campo Mourão Nova Cantu Pequeno Porte 1

Nova Esperançâ Pequeno Porte 2 831Maringá

R$

40.000,00

Francisco

Beltrão

Nova Esperança

do Sudoeste Pequeno Porte 1 1't9

R$

15.000,00

Comelio

Proópio Nova Fátima Pequeno Porte 1 428

R$

30.000,00

Laranjeiras do

Sul Nova Laranjeiras Pequeno Porte 1 441

R$

30.000,00

Paranavaí Nova Londrina Pequeno Porte 1 433

R$

30.000,00

Umuarama Nova Olímpia Pequeno Porte 1 326

R$

25.000,00

Francisco

Bêltrão

Nova Prata do

lguaçu Pêqueno Porte 1 323

R$

25.000,00

Comélio

Proópio

Nova Santa

Báôara Pequeno Porte 1 248

R$

20.000,00

Toledo Nova Santra Rosa Pequeno Porte 1 165

R$

15.000,00

lvaiporã Nova Tebas Pequeno Porte í 322

R$

25.000,00

Apucarana Novo ltacolomi Pequeno Porte 1 143

R$

15.000,00

Ponta Grossa Ortigueira Pequeno Porte 2 1287

R$

44.000,00

Maringá Ourizona Pequeno Porte 1 106

R$

15.000,00

Toledo

Ouro Verde do

Oeste Pequeno Porte 1 162

R$

15.000,00

R$

44.000,00Maringá Paiçandu Pequeno Pode 2 12',t3

R$

50.000,00Pato Branco Palmas Pequeno Porte 2 1il1

Resolução Ad Refcrcndum 004/2020 - CEAS/PR DIOE n" 10663 deO6lM/2020
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GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA OÀ JUSTICA

FAMíLIA E ÍRABALHÔ

670

R$

35.000,00Ponta Grossa Palmeira Pequeno Porte 2

Guarapuava Palmital Pequeno Porte 1 633

R$

35.000,00

Toledo Palotina Pequeno Porte 2 668

R$

35.000,00

Paranavaí Paraíso do Norte Pequeno Porte í 211

R$

20.000,00

Paranavaí Paranacity Pequeno Porte í 358

R$

25.000,00

Paranaguá Paranaguá Grande Porte 2630

R$

65.000,00

Paranavaí Paranapoema Pequeno Porte 1 142

R$

'15.000,00

Paranavai Paranavaí Médio Porte 2673

R$

65.000,00

Foz do lguaçu Pato Bragado Pequeno Porte 1 94

R$

15.000,00

Pato Branco Pato Branco Médio Porte 1ffiz

R$

50.000,00

União da Mtória Paula Freitas Pequeno Porte 1 146

R$

í5.000,00

União da Mtória Paulo Frontin Pequeno Porte 1 141

R$

15.000,00

Campo Mourão Peâbiru Pequeno Porte 1 502

R$

30.000,00

Umuarama Perobal Pequeno Porte í 26

R$

15.000,00

Umuarama Pequêno Porte 1Pérola 297

R$

20.000,00

Francisco

Beltrão Pérola d'Oeste Pequeno Porte 1 188

R$

15.000,00

Curitiba Piên Pequeno Porte 1 209

R$

20.000,00

ResoluÉo Àd Refêrendum 004/2020 - CEAS/PR DIOE n' 10663 de O6lMl202O
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FÂMILIA E TRÀBALHO

Curitiba Pinhais Grande Porte 3928

R$

80.000,00

Francisco

Beltrão

Pinhal de São

Bento Pequeno Portê í 148

R$

't 5.000,00

Jacarezinho Pinhalão Pequeno Porte I 266

R$

20.000,00

Guarapuava Pinhão Pequeno Porte 2 11il
R$

44.000,00

Ponta Grossa Piraí do Sul Pequeno Porte 2 761

R$

35.000,00

Curitiba Piraquara Médio Porte 3r'04

R$

65.000,00

Guarapuava Pitanga Pequeno Porte 2 1327

R$

44.000,00

Londrina Pitangueiras Pequeno Porte 1 86

R$

15.000,00

Paranavaí

Planaltina do

Paraná Pequeno Porte 1 222

R$

20.000,00

Francisco

Beltrão Planalto Pequeno Porte 1 478

R$

30.000,00

Ponta Grossa Ponta Grossa Grande Porte 8888

R$

í í 5.000,00

Paranaguá Pontal do Paraná Pequeno Porte 2 589

R$

35.000,00

Londrina Porecatu Pequeno Porte í 401

R$

25.000,00

Ponta Grossa Porto Amazonas Pequeno Porte 1 128

R$

15.000,00

Laranjeiras do

Sul Porto Barreiro Pequeno Porte 1 137

R$

15.000,00

Paranavaí Porto Rico Pequeno Porte 1 110

R$

1s.000,00

União da Mtória Pequeno Porte íPorto Vitória 120

R$

15.000,00
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186

R$

't5.000,00Londrina Prado Feneira Pequeno Porte 1

Francisco

Beltrão Pranchita Pequeno Porte 'l 160

R$

í 5.000,00

Maringá

Presidente

Castelo Branco Pequeno Porte 1 1U

R$

15.000,00

Londrina Primeiro de Maio Pequeno Porte 1 400

R$

25.000,00

Guarapuava Prudentópolis Pequeno Porte 2 1612

R$

50.000,00

Campo Mourão

Quarto

Centenário Pequeno Porte 1 147

R$

't5.000,00

Jacarezinho Quatiguá Pequeno Porte 1 272

R$

20.000,00

Curitiba Ouatro Banas Pequeno Porte 1 500

R$

30.000,00

Toledo Quatro Pontes Pequeno Porte 1 55

R$

15.000,00

Laranjeiras do

Sul

Quedas do

lguaçu Pequeno Porte 2 1245

R$

44.000,00

Paranavaí

Querência do

Nortê Pequeno Porte 1 316

R$

25.000,00

Campo Mourão Quinta do Sol Pequeno Porte 1 172

R$

15.000,00

Curitiba Quitandinha Pequeno Porte 1 436

R$

30.000,00

Foz do lguaçu Ramilândia Pequeno Porte 1 127

R$

15.000,00

Comélio

Procópio Rancho Alegre Pequeno Porte 1 180

R$

15.000,00

Campo Mourão

Rancho Alegre

D'Oeste Pequeno Porte 1 1 5 ,|

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão Realeza Pequeno Porte 1 479

R$

30.000,00

Resolüção Ad RefeÍenduh q)4/2020 - CEAS/PR - DIOE n" 10663 d e O6tMt2O20
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lrati Rebouças Pequeno Porte 1 610

R$

35.000,00

Francisco

Beltrão RenascençB Pequeno Porte 1 203

R$

20.000,00

Ponta Grossa Reserva Pequeno Porte 2 997

R$

40.000,00

Guarapuava

Reserva do

lguaçu Pequeno Porte í 325

R$

25.000,00

Jacarezinho Ribeirão Claro Pequeno Porte 1 376

R$

25.000,00

Comélio

Proópio

Ribeirão do

Pinhal Pequeno Porte 1 770

R$

40.000,00

lrati Rio Azul Pequeno Porte 1 376

R$

25.000,00

Apucârana Rio Bom Pequeno Porte I 16'l

R$

15.000,00

Laranjeiras do

Sul

Rio Bonito do

lguaçu Pequeno Porte í 779

R$

40.000,00

lvaiporã

Rio Branco do

lvaí Pequeno Porte 1 153

R$

15.000,00

Curitiba

Rio Branco do

Sul Pequeno Porte 2 í340

R$

44.000,00

Curitiba Rio Negro Pequeno Porte 2 598

R$

35.000,00

Londrina Rolândia Médio Porte í 561

R$

50.000,00

Campo Mourão Roncador Pequeno Porte 1 489

R$

30.000,00

Cianorte Rondon Pequeno Porte í 276

R$

20.000,00

lvaiporã Rosário do lvaÍ Pequeno Porte 1 192

R$

15.000,00

Apucarana Sabáudia Pequeno Porte 1 187

R$

15.000,00
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Francisco

Beltrão Salgado Filho Pequeno Porte 1 83

R$

15.000,00

Jacarezinho Salto do ltararé Pequeno Porte I 236

R$

20.000,00

Francisco

Beltrão Salto do Lontra Pequeno PoÍte 1 325

R$

25.000,00

Comélio

Proópio Santa Amélia Pequeno Porte í í67

R$

15.000,00

Comélio

Procópio

Santa Cecília do

Pavão Pequeno Porte í 178

R$

15.000,00

Paranavaí

Santa Cruz dê

Monte Castelo Pequeno Porte í 381

R$

25.000,00

Maringá Santa Fé Pequeno Porte í 248

R$

20.000,00

Foz do lguaçu Santa Helena Pequeno Porte 2 643

R$

35.000,00

Maringá Santa lnês Pequeno Porte 1 74

R$

15.000,00

ParanavaÍ

Santa lsabel do

lvaí Pequeno Porte 1 156

R$

1s.000,00

Francisco

Beltrão

Santa lzabel do

Oeste Pequeno Porte 1 327

R$

25.000,00

Cascavel Santa Lúcia Pequeno Porte 1 132

R$

15.000,00

Guarapuava

Santa Maria do

Oeste Pequeno Porte 'l 527

R$

35.000,00

Comélio

Procópio Santa Mariana Pequeno Porte í 559

R$

35.000,00

ParanavaÍ Santa Mônicá Pequeno Porte 'l í80

R$

í5.000,00

Cascavel

Santa Tereza do

Oeste Pequeno Porte 1 399

R$

25.000,00

Foz do lguaçu

Santa Terezinha

de ltaipu Pequeno Porte 2 791

R$

40.000,00
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Jacarezinho

Santana do

Itararé Pequeno Porte 1 190

R$

15.000,00

Jacarezinho

Santo Antônio da

Platina Pequeno Porte 2 1457

R$

44.000,00

ParanavaÍ

Santo Antônio do

Caiuá Pequeno Porte I 't49

R$

15.000,00

Comélio

Procopio

Santo Antônio do

Paraíso Pequeno Porte 1 't07

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão

Santo Antônio do

Sudoeste Pequeno Porte 1 601

R$

35.000,00

Maringá Santo lnácio Pequeno Porte 1 45

R$

15.000,00

Paranavaí

São Carlos do

lvaí Pequeno Porte 1 289

R$

20.000,00

Comélio

Procópio

São Jerônimo da

Sena Pequeno Porte 1 381

R$

25.000,00

Pato Branco São João Pequeno Porte 1 213

R$

20.000,00

Paranavaí

São João do

Caiuá Pequeno Porte 1 252

R$

20.000,00

lvaiporã São João do lvaí Pequeno Porte I 435

R$

30.000,00

Ponta Grossa

São João do

Triunfo Pequeno Porte 1 435

R$

30.000,00

Maringá São Joçe do lvaí Pequeno Porte 1 141

R$

í 5.000,00

Umuarama

Sáo Jorge do

Patrocínio Pequeno Porte I í66

R$

15.000,00

Francisco

Beltrão

São Jorge

d'Oeste Pequeno Porte 1 303

R$

25.000,00

Jacarezinho

Sáo José da Boa

Msta Pequeno Porte 1 277

R$

20.000,00

Foz do lguaçu

São José das

Palmeiras Pequeno Porte 1 152

R$

15.000,00
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Curitiba

São José dos

Pinhais Grande Porte 7',t97

R$

115.000,00

Cianoíe

São Manoel do

Paraná Pequeno Porte 1 53

R$

15.000,00

União da Vitória

São Mateus do

Sul Pequeno Porte 2 1095

R$

44.000,00

Foz do lguaçu

São Miguel do

lguaçu Pequeno Porte 2 9í3

R$

40.000,00

Toledo

São Pedro do

lguaçu Pequeno Porte 1 185

R$

15.000,00

lvaiporã São Pedro do lvaí Pequeno Porte 'l 202

R$

20.000,00

Paranavaí

São Pedro do

Paraná Pequeno Porte 1 82

R$

't5.000,00

Comélio

Proópio

São Sebastião da

Amoreira Pequeno Porte 1 344

R$

25.000,00

Cianorte São Tomé Pequeno Porte 1 232

R$

20.000,00

Comélio

Proópio Sapopema Pequeno Porte 1 282

R$

20.000,00

Maringá Sarandi Médio Porte 1782

R$

50.000,00

Pato Branco

Saudade do

lguaçu Pequeno Porte 1 242

R$

20.000,00

Ponta Grossa Sengés Pequeno Porte I 624

R$

3s.000,00

Foz do lguaçu

Senanópolis do

lguaçu Pequeno Porte 1 89

R$

15.000,00

Comélio

Proópio Sertaneja Pequeno Porte 1 217

R$

20.000,00

Londrina Sertanópolis Pequeno Porte I 360

R$

25.000,00

Jacarezinho Siqueira Campos Pequeno Porte 1 554

R$

35.000,00
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GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA OÀ JUSÍIçA,

FAMILIA E TRÀBALHO

101

R$

15.000,00Pato Branco Sulina Pequêno Porte 1

Londrina Tamarana Pequeno Porte 1 374

R$

25.000,00

Paranavaí Tamboara Pequeno Porte 1 216

R$

20.000,00

CianoÍte Tapeiara Pequeno Porte 1 374

R$

25.000,00

Umuarama Tapira Pequeno Porte 1 300

R$

20.000,00

lrati Teixeira Soares Pequeno Porte 'l 495

R$

30.000,00

Ponta Grossa Telêmaco Boóa Médio Porte 1247

R$

44.000,00

Cianorte Tena Boa Pequeno Porte 1 266

R$

20.000,00

ParanavaÍ Tena Rica Pequeno Porte I 598

R$

35.000,00

Toledo Tena Roxa Pequeno Porte 1 409

R$

30.000,00

Pontra Grossa libagi Pequeno Porte 'l 533

R$

35.000,00

Curitiba Trjucas do Sul Pequeno Porte 1 617

R$

35.000,00

Toledo Toledo Grande Porte 23/.9

R$

65.000,00

Jacarezinho Tomazina Pequeno Porte 't 181

R$

15.000,00

Cascavel

Três Benas do

Paraná Pequeno Porte 1 397

R$

25.000,00

Curitiba Tunas do Paraná Pequeno Porte 1 u4
R$

25.000,00

Cianorte

Tuneiras do

Oeste Pequeno Porte í 274

R$

20.000,00

Resolução Ad Réfercadum 004/2020 - CEAS/PR - DIOE u" 10ó63 de O6l04t2O2O
3l
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Toledo Tupãssi Pêqueno Porte 1

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DÀ JI.JSTICA

FAMÍLIA E ÍRABÂLHÔ

32',1

R$

25.000,00

Guarapuava Turvo Pequeno Porte 1 464

R$

30.000,00

Campo Mouráo Ubiratã Pequeno Porte 2 812

R$

40.000,00

Umuarama Umuarama Grande Porte 3122

RS

65.000,00

União da Vitória União da Vitória Médio Porte 985

R$

40.000,00

Maringá Uniflor Pequeno Porte 1 72

R$

15.000,00

Comélio

Procópio Uraí Pequeno Porte 1 45
R$

30.000,00

Ponta Grossa Ventania Pequeno Porte 1 u7
R$

25.000,00

Cascavel

Vera Cruz do

Oeste Pequeno Porte 'l 2U
R$

20.000,00

Francisco

Beltrão Verê Pequeno Porte 1 224

R$

20.000,00

Laranjeiras do

Sul Mrmond Pequeno Porte 1 155

R$

15.000,00

Pato Branco Mtorino Pequeno Porte 1 185

R$

15.000,00

Jacarezinho Wenceslau Braz Pequeno Porte 1 678

R$

35.000,00

Umuarama Xambrê Pequeno Porte 1 148

R$

15.000,00

Resolução Ad Referendum 004/2020 CEAS/PR - DIOE n' I 0663 de O6lMl2O20
32
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: DepaÍamento de Contabilidade
PARA: Secretaria de Adminisüação

REF CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO Onç61,,,19NTÁRrA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamenüiria e confinnação do saldo do
rocesso licitatório discriminado a se r:

CLASSIF'ICACÃO ORCAMENTÁRIA

DESP ELEMENTO DESCRTÇÃo FI'NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

9142 339032040000

MAT. P/DISTRIB
GRATUITA EM

PROGR. DE 14.06.00.08.244.0005.2. l0?
FUNDOMUMCIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL 9643

Alto Paraiso - PR.,26 de juúo de 2020.

"&"."*r*v,sroRGE

Objeto: Aquisição de Cestas Bá,sicas para atendimento das
.famílias carentes, anform.e resolução AD Referendum
n" 004/2020 CEAS/PR, sendo o repasse Fundo a
Fúndo do Incentiuo Bene.ficío Euentual do COVID-L9.
ás cestas serão solicítadas de acordo com a
neessídade da Secretaia Solicitante, onde deuerdo
ser entrewes nos locais especificados, de acordo com
as condições partículares deste Edital.

Valor Estimado - R$: 14.999,85.

RENATO APARE
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,9(X) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@preflpr.gov.br

âIto Paraieo - PR.,26 de Junho de2O2O.

Brno. §r.
DERCIO JâRDIU JI'!ÍIOR
DD. Prefetto do Munlcipio de Âlto Paraíso
I{ESTE

Scnhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

u Aquíslção de Cestos Bá.slcas paru. atendlrncnto das tarmíltas
cdtentes, contormc resofuçAo AD Referendum n" OO4/2O2O CEAS/PR,
sendo o vepolxsc htndo a frtndo do Incenthn Beneficio Duentual do
COWI»L9. ás cesúas *túo sollcltadas de acordo clom d necessldode
da Secrúanta Sollcltante, onde detntúo ser enttegues nos üoccls
especlfica.dos, de acordo corm o.s cottdlções partlailanes deste
Edltal". Informamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos a
um preço referencial no valor de R$ 14.999,85 (Quatorze Mil, Novecentos
e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos), realizada através de
um processo licitatório na modalidade Pregáo, conforme dotaçáo abaixo
listada informado lo contador do municí 10:

Necessário a realizaçáo de de procedimento licitâtório na
modalidade de: Pregáo Prese
Sendo só o que se apresenta n

ÀrEno
ral

, cump
Encami -se

fo e

la
de

em:Licitação
26l06l20

D O JARDIU JTINIOR

DESP ELEMENTO DEScRTÇÃo FT]NCIONAL DEPARTA]\,íENTO PRINC

9142 339032M0000

MAT P/DISTRIB,
GRATUMA EM PROGR.

DE \t4.0ó.00^0t.2,Í4.0005.2 I 07
FT,]NDO MTJNICIPÂL DE
ASSISTENCIÂ SOCtr{L 9643

'ràrt r[')

feito Municipal

t:, i

to
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/f,'ar (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIrICATIVA

Trata o presente processo visando a Aqulslçd.o de Cestas
Básícos Wrd o,tea,dlncnto das tonúltas ccrantes, contonne
re*lução AD Retererdum n" O04/2O2O CEAS/PR, *ndo o nePa:§se
Ívndo a frtndo do Incentfito Beneficlo Err,nfl;cl do COWI>l9. As
cesta.s serúo soltcttad.as de acordo clom a necessldade da Secretanla
fullcltzinte, onde detnrão ser entregaes nos úocaIs espec,lficdos, de
acordo oolm a.s corrdlçôr;s partlclrtlstes destê Hltal

A Secretaria ainda fez constar no processo pesquisa de
preços no qual foi aprovado pela mesma, para que poss nos nortear o
valor referencial do certame.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e

a reserva de saldo de dotaçáo para â contrataçáo pretendida.

Em cumprimento a lei Complementar n
alterada pela l,ei Complementar 147 I 2014, a licitaçáo
exclusiva para MPE's, EPP's e MEI's.

t2312006
deverá ser

Diante disto, sáo essas as nossas justificaüvas paÍa, com
fundamento na l,ei 8.666/93 e demais regramentos perlinentes realizar
licitaçáo para contrâtação mencionada, submetendo o presente à
apreciação da Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

Alto Paraíso - PR., 26 de Junho de 2O2O.

VaI
Pre nte da tinatrcate de Licitação
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
CNPJ 95.U0.736n00,-30 CEP 8752&000

Áu Pedru Amtru dos Sanlos,900 - Fone/Fox (oxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pREFETTITRÂ urrmcrpÂL DE ALTo pan*Íso

EDITAL DE LICITAÇÃo E ANExoS

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 065/2020

PREGÃo PRESENCTAL N' o37 /2o2o

RECIBO DE RETIRÂDA DE EI'ITâL PELII INTERITET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obtivemos através do acesso a pagina www. altoparaiso. Dr.qov.br, cópia
do instmmento convocatório da licitação acima identificada.

local: de de 2O2O.

(carimbo, noÍLe e assinatura do responsauel)
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Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
CNPJ 95.U0.736n0U-30 CEP 8752&000

Au Pedru Arnaru dos Sanlos,9(N - FonelFox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCE§§O .üTüINISTRATM If" 065/ 2qp
pnpcÃo PRt§ENcrÂL -P o37l2o2o

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n" 90O, torna público que realizará no
local e data abaixo, Certame licitâtório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do üpo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a sAqul.sição
de Cesta.s Bâ,slcqs para atendürnonto dos tamíllas caÍentes, conformc
resolução AD Reterendum n' OO4/2O2O CEAS/PR, sendo o vepossc
Fvndo a Fvndo do Incentlvo Beneficlo EuenÚl,tal do AOWI»79. Ás cesúas
*rão scllcltadas de acordo corrn a. necessldade da *cretanta
Solicltante, onde dernrão *r ent?egues nos tocals eqle,clficodos, d,e
acordo com a.s condtções parttcullanes deste HttÃ.|', a qual será redigida
pela Lei n' 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, bern como, subsidiariamente,
pela Lei n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, da Lei Complementâr
12312006, Lei Complem entar 147 l2O 14 e alterações posteriores, demais
norÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições
do presente Edital.

O edital será disponibilizado purra consulta no site
htto: / / altooaraiso.Dr . eov. br / licitâcoes.php, Dâ Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Âv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos
seguintes horários: das 07:30 às 11:30 horas e das 13:O0 às 17:00 horas de
Segunda a Sexta-Feira.

I-DAABERTI'RAELOCAL

I
contendo as

.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberáo os envelopesretas e a documentaçáo de habilitação até as
, onde na seqüência dará inicio a sessáo de

credenciamento dos proponentes interessados e subsequentemente ao
término deste, a aberfura do pregão em sessáo pública, com abertura dos
envelopes propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTizaçâo do certame na data marcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia úú1
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrá,rio.

1.2. A sessâo de processamento do Pregáo será realizada na SaIa
de Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o ar.rxílio da Equipe de Apoio composta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinthia Laizn Zagoto,
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Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.U0.736n00í-30 CEP 8752&000

Av. Pedru Amaro dos Sanas,900 - Foae/Ftr (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

designados pela portaria f L93 /2O2O, com data de 06 de Abril de 2020,
publicado no diário oficial do município (Umuarama Ilustrado) em O7 de
Abril de 2O20.

1.3. Informações poderáo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
via mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nestâ
municipalidade.

2 -DO OB'EtrO

2.1. qAqutstiao de &stas Bristcas panz. atendlnento das
taníllas crrr.entes, contonne rcsrlu§o N) Relerctdum n" O(E/2O2O
CEAS/PR, sendo o vepa,sse htndo a htndo do Incenthn Beneficlo
Ernntual do @WI>79. As cestas *túo spllcltadas de acordo clom a
necessldade da Secrctatia *llcltante, onde det*rúo *r entregaes nos
locals especlficodos, de aaordo com as condüções paúlcularcs destc
Edital'.

2.I.1. lYos teraos do artigo 4E, tnctco I, di Iêi
Compleneatar 129120o,6, alterado pela Lei Conplenentat l47l2Ol4, a
pÍesente licltação é degtinado à partictpação excluslva de ME E EPP.

(Quatorze
Centavos).

2.2. VAtttR rrÁruuo A sER IItvE§TIrro: R$ 14.999,85
Mil, Novecentos e Noventâ e Nove Reais e Oitenta e Cinco

2.3. PRA?D DE EIITRDGA/EIECUçÃO: O prazo de entrega dos
produtos será de até OS (cincol dias a partir da assinatura da requisiçáo do
município.

2.4. PlRAZp DE VIGÊI|CIÂ DO CONTRÂTO:
ressalvado o direito de prorrogação.

L2(doze) meses,

2.5. Os produtos seráo solicitados, durante
contrato, conforme a necessidade do Município.

a vigência do

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correrão por conta da contratada.

2.7 - FIrr{DÁUErfTAçÃO LDGAL

2.8. I-ei Federal n" 1O.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da ki Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.45O de 3l de maio de 20O5 e
5.504 de 05 de agosto de 20O5, Decreto Federal n" 7.a9212O13, da ki
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Áv. Pedro Amoro dos Sanlos, 9(n - FondFax (oxx) 1l i661 1120
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Complementar 12312006, lei Complem entar 147 12014 e demais norÍnas
regulamen tare s aplicáveis à espécie.

3 - DÂS CONDrçÔES DE pARTrCrpAçÃO rfA LrCrTÂçÃO

3.1. Poderáo participar do certame todos os interessados do
ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as
condiçôes constántes deste edital.

3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que náo
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissoluçáo, liquidaçáo ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de consütuição, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3.3. Como condiçáo de parlicipação, em atendlmeato ao art.
f, VII, ds L€t 1O.52Ol2Ctú2, a enpneaa deverá apÍescntar declaração, de
forma escrlta aa §egsão Ribllca do Pregão, que currpte plenamente os
requisltos de habilitação.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da
Prefeitura Municipal de Âlto Paraíso ou membro de sua administração como
dirigente ou responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições
quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade
financeira e regularidade frscal;

c) de empresâs que não possuam instalações comerciais para
atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação na entrega
dos produtos.

EUPRE§A
4 - IX) CREDEIÍCIÂUENI1O E REPRESENTANTE LEGÂL DÂ



,_-=:_ I

047

Prefeitura Municipal de Alto Parsíso - PR
CNPJ 95.640.73ü0001-30 CEp8752&0@

Áv. Pedrc Anoro dos Ssnlos, 9(n - FondFex (0§) ,U 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados
fora dos envelopes n" 01 e n" O2:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto §oclal, CortÍato Soclal ou outro

Iutnrmento de Regbtro Conerclal, (orlginal ou cópia autenticada)
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qua_l

constem poderes especificos para formr.rlar lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame. Corn recoahecineato de ítrma da arsiaatura. (O
documento deverá ser apresentâdo na sua versão ortgiaal ou côpia
autentlcada)

4.4. Declaração de [icroempreaa (UPl, tEI ou Enpresa de
Pequeno Potte (EPP|, quando for o caso. lAnexo IIf

4.5. Terno de Credenciameato lÂnexo nll

4.6. Terno de Concordâacia e submissâo ao edital (Anexo IV)

4.7. Ileclaração de Cumprincato dos Requisitos de
Habilitação lÂnexo VIf

b)

4.9. O representante legal e o procurador deverão identificar-se
exibindo documento oficial de idenüfrcacáo que contenha foto.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Au Pedru Arnaru dos Sonas,9l - FondFor (0ü) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.10. Será admitido apenas 1 (unf representante para cada
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas
uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessáo, importará a imediata exclusáo da licitante por ele representâda,
salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, náo sendo motivo para desclassificação do
licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento seráo
Eqüpe de Apoio e juntados âo processo administrativo.

retidos pela

5 - IX)§ RETCI RSO§ FIIÍAIICEIROS E ORçÁüEI|T/iRIOS

5.1. Os recursos financeiros para faz*r frente às despesas desta
Licitação correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das
secretarias üstadas, revistos este exercício.

6 - DAS DESCRTçÔES rX)S ITET|S E PREçOS UÁXTUOS

6. 1. O anexo t-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços
máximos aceitáveis.

7 - DA TIORIA DE ÂPRE§ENTAçÃO TX)S EIWEIáPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem
ser entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte
frontal externa as informaçôes abaixo:

af E!ÍVELOPE - I bl EIÍIIEI,OPE - II
Envelope no. I - Proposte de
Preço8
PregÉo a". _l2U2O
Ifome Conpleto do Licitante
Data e horário de encerraoento
do cre de nciatnêDto e abertura

Envelope n". II - Habilitaçáo
PÍegão lao. _l2O2O
Ilone Conplcto do Llcitaate
Data e horário de encerramento
do credenciemetto e abettura dos
eavelopes: _l2O2O - horário:

DESP ELEMENTO DEsctuÇÃo FI]NCIONAL DEPARTÁMENTO PRINC

9742 339032M00m

MÂT, P/DISTRIB-
GRÁTUITA EM PROGR

DE 14.0ó.00.0E.2,14.0005.2. I 07
FIJNDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCI,A SOCTAL 96/.3
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n001-30 CEP8752&000

Av. Pedro Amam dos Sa tos,9(n - Fone/For (0§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

doe envelopea: _l2g2O
horário: _:(X) horas

_:(Xl horas

7.2. A ausência dos dizeres na pârte externa do(s) envelope(s),
não constituirá motivo para desclassiÍicação do licitante que poderá inserir
as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I -
Habilitação antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação
na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise
de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

I - IX) ElttrErI)PE N." I - PROFOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os segu.intes elementos:

8.1.1. Em papel tirabrado da referlda ücitante: Nome,
Endereço, CIYPJ, do proponcntc;

8.1.2. I[únero do Procecso e do Preglo;

8.1.3. Deecrição do obJeto da prescnte licitação, com a
indicação da marca, rnodelo e quaatldades que sG gropóe a reglstrar, en
confornldadc con aa especifrcaçõcs do aaexo I-Â;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente
nacional, em algarismo, sem inclusáo de qualquer enczrrgo Íinanceiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deveráo estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer naturezâ e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação;

8.1.5. Prazo dc valtdade da proposta de no nínlno: 60 dias.

8.1.6. PÍazo de entrega dos produtos: 05 (cinco) dias.

8. 1.7. Coadiçõos de Pagamento: até 3O dias, após a entrega do
produto e/ou execuçáo do serviço.

8.1.8. A não apresentaçáo destas condições nâ proposta
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições
contidas no Edital e em seus anexos.

8.2. Não será admiüda cotaçáo inferior à quantidade prevista
neste Edital.

*
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8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. Â proposta deverá scr apresentada dattlognfada e/ou
digitada, datada, rubricada e asslnada, sêE enendaS, ÍiasuÍaa,
entreünhas ou resaalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refazcr o cálculo para
efeito de classificaçáo das propostas.

8.6. Seráo DESCLIISSIFICAITAS as propostas:

8.6. 1. Que náo atenderem às exigências do edita-l e seus
ANEXOS ou da legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no
Edital para o serviço cotado, quando tratar-se de licitaçâo por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassificado
apenas o item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples
apresentação das propostas, implica em submissão a todas as condlções
estipuladaa neste edltal G seus anef,oa, sem prejuízo da eskita observância
das normas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9
HABILITAçÃO

DO EIWEIÍ)PE .O 2 x)crruEr{TAçÃo PARÂ

9.1. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o
previsto na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o
licitante que apresentâÍ os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e

9.3.1 dentro de suas respectivas validades:

9.2. Relatlvoa à Habilitação Jurídtce
No caso de Enpresário Individual: Inscrição na junta

Comercial da respectiva sede;
- No caso de §ociedrde Enpresarlal ou Empresa Individual de

Responaabilidade Ltnitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Socledadee Comerciais, ato consütutivo, estatuto
ou contrato social em ügor, devidamente registrado e no caso de Sociedade
por Ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
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administradores, acompanhados de todas as alterações e da consolidação
respectiva.

- No caso de Cooperatlva: ata de fundaçáo e o estâtuto em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, deúdamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, o edital de convocação da última assembléia geral
extraordinária.

- No caso de ticroempreendedor laüvidual - MEI: Certificado
extraído da Internet

- No caso de Enpresa ou Socledade Ectrangeira em
funcionamento no paÍs, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Cartelra de ldentidadc ou Cartelra lYacional
de Habtlttação de todos os sócios.

9.3. Retrativos à Regularidade Fiscal, Econômlco-Financelra
e llabâthl3ta

- C![PJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica

- CICÁD - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual,
Quando for o Caso.

- Certldáo IlÍegativa de Débitos da Receita Federal - Prova da
regularidade p€rra com a Receita Federal (abrangendo inclusive as
contribuições previdenciárias)

- Certidão lfegativa dc Dêbttoe da Recclta EEtedual - Prova da
regularidade parra com a Faz*nda Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- CetttdÃo lYegativa de Dêbitos da Receita tunictpal - Prova
de regularidade para com a Fazend,a Municipal do domicilio ou sede do
licitante

- CRtr. - Prova de Regularidade Fiscal do FIÊTS
- CIYIyT - Certidáo lYegativa de lÉbltos Trabalhista
- Ceilidão Negativa de Falência e Rêcupcração Judicial

lFalência e Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da
licitante, com data náo anterior a 9O (noventa) dias da reali.aç6o da licitaçâo

9.3. 1. Documcrtos Conplcmentarêl

- Declaraçáo 6s Qumprlnento Conctitucional, afrrmando que
náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menor de 16 (dezrsseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos (Ânexo Vf
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- Declaraçâo de Incxistêncla dc Inpcdincnto de licitar ou
contratar com a administração (Anexo VII)

- Declaração contcndo lafonnaçôcs para Íins de assinatura
de cortrato (anexo VIIIf

- Decl,aração Empregaticia laaero IX)

9.4. As pafttctpa.ntzs (F.PP, üE e üDI), darerúo altre*^tar
toda a doannentaç:ao exQfdo paru etelto de contptooaç:ao de
tzgularldade frsr.a\ núesmo que esta dlt e* tc algwna rcsÚrí'ção.
Ha*ndo alganna tesÚr{.ção na conq»ouo4:ao da rcgaladdode fisca\
*rá o,s*grtrado o prazo d,e OS Ffnco) dlas íttels, cttto tenno tntc'lal
cottespond,ctú ao momcnto em que o prrlpoa;ea;te tor declanado o
vencedor do certannc, prottogátnl por lguel período, a crltirto da
adlmtnlstraç:ao pltbllca, pafia a rqubrftafuo da dor,utrtcnta.ç:ao,
paga nento ou paneeltmcnto do déblto e emlsúo de euenf,.tals
certldões negathta.s ou poslthns com etelto de certldão negatluo-

9.4.1. Expirado o mencionado pÍa"Ã sem a devida regularização,
a empresa será automaticamente desclassifrcada.

9.4.2. A presênte ücitação é degtiaada exclusivanente à
partlclpação de microernpresas e etrlrÍesa8 de pequeao porte, nos
ternos do artigo 48, iaciso I, da Lêl Conplementar t47l2OL4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Indiúdual (MEI), aptos à participaçáo no
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da I.ei
Complementar Federal rf 123 /2006 e a ki Complementar Federal n"
147 l2ol4. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal
situaçáo jurídica através da declaração firmgda por contador ou cettidão
simplificada, errpedida pela Junta Comerclal, arnbas con prazo de
validede de até 9O (novental dlas a contar da data de emissão, que
deverá sêr apresêntrda no ato do credenclanênto.

9.4.4. Não havendo propoltâ exclusiva de partlclpação dag
tPE s, EPP's e [EI's, o pregoelro poderii negociar con outÍas etrpresas
paÉiclpantes do proceaso que náo se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaraçào prestada, objetivando os
benelicios da Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 20O6,
caractertzarâ o crime de que trata o aÍt. 299 do Código Penal, sem prejuízo
do enquadramento em outras figuras penais e outras sanções pertinentes.
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9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitâtório
serão sempre interpretadas em favor da anpüação da dtsputa entre os
interessados. @rt. 4", p.ú., Decreto 3.555/OO).

9.6. Todos os documentos âpresentados para habilitaçáo
deverão estaÍ em nome do licitante, com o número do CNPJ e,
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matrlz, todos os documentos deverào
estâr com o número do CNPJ da natrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da ítltal, exceto quanto à Certidão Negativa de
Débito emitida pelo INSS, por constar no próprio documento que é válido
pata matliz e frliais, bem assim quanto ao CertiÍicado de Regularidade do
FGTS, quando o ücitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de
regnlaridade ou de inexistência de débito deveráo estar no prazn de validade
neles consignado. Na falta desta informação sêrÉo consldêrados válidos por
30 ítrintal dias, contados a partir de aua ctnissão, sendo que estas
exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o respectivo
documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçào dos
documentos de habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título
tnabtlitanÁ o proponente, ressalvado o disposto no item 9.4 do presente
edital.

9.7 . O licitante que declarar que cumpre os requisitos de
habilitação e não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades
previstas em lei.

9.8. Os documentos necessá,rios à habilitação poderão ser
apresentados en origlnal, por qualquer processo de cópia autentlcada por
Cartório competente, ou por pubücaçáo em órgáo de imprensa ofrcial, ou
ainda, extraído vía internet.

1() - DA.âBERTI'RA IX)A EIWTLOPES

10. 1. No dia, hora e local, designados no edita-I, será realizada
sessáo públicâ purra recebimento das propostas e da documentaçào de
habilitaçáo, podendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.
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1O.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço
unitário cujo conteúdo atenda às especificações do edital.

LO.2.l. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro
quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o âutor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços etê l(P/o (dez por cêntol supcrlorea àquela
poderáo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor. (art.4", VIII, t€i LO.52Ol2OO2).

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições
deÍinidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até
o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. (art.4", IX, Lei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especificações, prazos
e condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada
somente após o encerramento da fase de lances.

1O.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos
termos dos itens 9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores
propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
qualquer que seja o preço unitário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do
item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão
convidados a participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado inÍcio à etapa de apresentação de
lances verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de
menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor
inferior ao da última proposta, a partir do autor da proposta classihcada de
maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase compeútiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse
em apresentar novos lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de
lances verbal.
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10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência
em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a),
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a mânutenção
do último preço unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas.

10.11. Caso náo se realizn lance verbal será verificada a
conformidade entre a propostâ escrita de menor preço unitário e os valores
estimados para a licitaçáo.

10.12. Havendo empate na propostâ escrita e náo sendo
ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessào.

l0.l2.l. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata
da sessáo e passarão a compor a propostâ de preços dos licitantes.

1O. 13. Quando compareceÍ utn únlco llcitante
uma única propo3ta yáIid., caberá ao (af Pregoelro (af
aceitabilldade do preço unitário ofettado.

ou houver
verilicar a

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
aceitabilidade do preço unitário da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.

1O. 15. Considerada aceitáve1 a proposta de menor preço unitário
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo
os documentos de habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das
suas condiçôes habilitâtórias, sendo-Ihe(s) facultado o saneamento da
documentação na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo
fixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habiütação do
proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma propostâ que atenda ao edital, sendo o respecüvo licitante
declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos
presentes para livre exarne e rubrica.
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10.20. Ao final da sessáo, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
RECORRER, quando lhe será concedido o pra"Ã de 3 (três) dias para
apresentaçáo das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para âpresentÂÍ contÍa-razÃes em igual número de dias, que
começaráo a coÍTer do término do prazn do recorrente, sendo-lhes
assegurada ústa imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei 1O.52O l2OO2l.

10.20.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a DECADÊIICIÂ do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da
licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )O(, lei 10.52O l2OO2l.

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da
licitaçáo.

1O.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas
dos atos insusceúveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei
to.s2o/2oo2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensâ ou encerrada a
sessão antes de cumpridas todas âs fases preestabelecidas, o envelope que
irá guardar os envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e
pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada
parâ prosseguimento dos trabalhos.

11 - AI\,I,DrCAçÃO E HOUOTI)GAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria
sessáo pública, adjudicará o objeto do certame ao âutor do melhor preço
unitário, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. prefeito
Municipal.

11.2. O licitante vencedor
âpresentar sua propostâ devidamente
licitaçáo por lote.

terá o prazn de 48 horas para
recalcrúada, quando tratar-se de

11.3. Ao refaznr sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar
o percentual de desconto concedido, igualmente, itcn a itcn.
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11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre
um e outro item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçáo das
penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentâr
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral,
no prazÃ de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realizaçáo do
pregão, ficando os demais ücitantes desde logo intimados a apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a coÍTer no dia útil
subseqüente ao término do prazn do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a
regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

L1.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio
existente e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser
divulgado no Diário Oficial do MunicÍpio, a critério da Âdministraçáo.

12 - DA COnTRÂTAçÃO

12.1. A contrataçáo decorrente desta licitação será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em
parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no Inciso II do
AÍt.24 da ki Federal 8.666193.

12.1.1 As certidôes de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garanüa por
Tempo de Serviço (FGTS), esüverem com os prazos de validade vencidos, o
órgão licitante veriÍicará a situaçáo por meio eletrônico hábil de informaçôes,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passiveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil
de informações, a Adjudicatária será notifrcada p€rra no prazn de 03 (três)
dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trâta o subitem
anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de
validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos
contados da data da convocação, comparecer a prefeitura Municipa.l de Alto
Paraiso para assinar o termo de contrato.

il
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12.3. A contratada ficará sujeita as segr-rintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
quanto à data, horário, local, quanüdade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos são estimadas e a Prefeitura
Municipal náo se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo
com o desenvolvimento das atividades;

13 - Ix) REICEBTUEI|TO IX) OBTEI1O DÂ LTCITAçÃO

13. 1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais seráo
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de T3 a
76 da l*i Federal n." a.666193 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder (em)
às especificações constantes da Proposta Comercial será (ão) rejeitado(s),
devendo ser substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo Eairimo
de 48 horas.

13.3. A(s) execução (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer
despesa como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)
contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Alto paraíso, salvo
disposição em contrário, constáÍrte do presente edital.

14- COilDrçÔBS pp PÂGATENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da
apresentâção na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e
mediante apresentação das certidôes da empresa do INSS e FGTS que
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou
náo.

14.2. As notâs flscais / faturas que apresentarem incorreções
serão devolvidâs à Contratâda para correçáo e nova apresentação.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços pennanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GÂR.âNTIA COIYTRÂTUAL

15. 1 . Nào será exigida a
contrataçáo resultalte desta licitação.

prestação de garantia parâ a
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16 - PENÁLIDAI'E

16. 1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não
aceitação da Nota de Empenho ensejarão:

16. 1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-â a multa prevista no subitem 16.1.2.

16. 1.2. Cobrança pelo MunicÍpio, por via administrativa ou
judicial, de multa eqúvalente ao valor 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta.

16.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicado
de Registro Cadastra-l no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto
Paraíso - PR, pelo período de até O5 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente jusüficada e comprovada, o náo cumprimento, por parte da
empresa contratada, das obrigações assumidas, ou â, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da
falta, das penalidades previstas nos subitens 16.1.1, 16.I.2 e 16.1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada
administraüva ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo
administrativa, sendo que, a sua aplicação náo exime a contratada da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao
Município de Alto ParaÍso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma
náo exclui a das demais, quândo cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresenta.çáo de documentâçâo
inverossímil ou cometimento de qualquer üpo de fraude, o Iicitante ou
contratado poderá sofrer, sem pre'1uizo da comunicaçáo do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderáo ser
aplicadas cumüativamente :

16.6.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Município de Alto ParaÍso, que será concedida sempre que a
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contratadâ ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após
decorrido o pra?Ã de até O5 (cinco) anos.

16.6.2. DesclassiÍicaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se
encontrar em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já
esLiver efetuada.

16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n" a.666193 e suas
alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e
escrito da administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso -
PR os direitos elencados no artigo 80 da tei Federal 8.666193 e suas
alterações.

17 - REÀ,U§TE DE PREçOS

l7.l Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessáo de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,
deúdamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DISPTO§IçÔES GERÁIS

18. I . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoâ poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão
pelo Protocolo Geral.

18.1. 1. A peüçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá no pÍazn de dois dias úteis sobre a matéria.

lA.l.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será
desigrrada nova data paÍa a reaTizaçâo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração no edital nâo afetar a formulaçáo da
proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serâo
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua
divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44l' 3664-LS2O.
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18.3. Â apresentaçáo dos Envelopes impüca a aceitação tácita e
irrestrita pelo licitante de todas as condiçôes estabelecidas no presente editâl
e em seus anexos.

18.4. Náo serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada
por via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclalecer
ou a complementar a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraiso o direito de,
por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos
participantes, na forma da legislação ügente.

18.7. Os licitantes âssurnem todos os custos de preparaçáo e
apresentaçáo de suas propostas e esta Municipalidade náo será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

f8.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer
fase da licitaçáo.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos
licitantes o prazn de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentaçáo ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificarÍrm.

18.10. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18. 1 1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edirâl e seus
anexos, excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-
se-áo, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prâz,<ls em dias de expediente normal no
Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota
vencedor mâÍrter durante

de empenho vincula-se ao edital,
toda a execuçâo do contrato as

devendo o
obrigações



062

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n00í-30 CEp8752&000

Au Pedru Amuo dos Sanlos,9U) - Foae/Fa,x (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

assumidas, inclusive suas condições de habilitaçáo e qualifrcaçáo exigidas
no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 dal*í a666193.

18. 13 Sáo anexos deste edital;

ÁITEXO I - TERTO DE REFERÊIÍCIÂ
AIIE:XO I-Â - PROFOSTÂ DE PREÇOS;
AIYE:XO II - DECLARAçÃO páRÂ MICRO EUPRESA E

EUPRESA DE PEQI'ENO FORTE;
ANEXO III . TERTO DE CRTDEf,CI,AüEI|IIO;
AISEXO IV - TERUO DE COIÍCORDÂIÍCIÂ E DE ST'BUIS§ÃO

AO EDITÁL;
.â.!TEXO V DEICLTRAçÃO DE CIIUPRIUEI{TÍ)

COITSTITUCIONÁL;
ÂrtExo vI DElCLlTRÂçÃo DE Ct MPRTUEIYTO DOS

REQIIISITOS DE HÂBILITAçÃO;
AIYETO VU DECLARÂçÃO DE IIíEXISTÊI{CIÂ DE

rupEDruENTo DE LrCITÁR OU COIÍTRÂTAR COU A ÂDUIIUSTRAÇÃO;
â.![EKO Vm - DECLARAçÂO COIÍTErfrX) II{II,RTAçóES

PARA FIITS DE ÂSSIITATT'RA DE COITTRÂITOS;
AITEXO rX- DECL/TRÂçÃO CIA
AITEXOX.UINUTÂDE

18.14. Fica design ado o de re PR Para
dirimir quaisquer questões oriun

DERCIO R

0 de Junho de 2O2O.Alto
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ÂNEXO I
TERUO DE REFERTITCIA/PROPOSTA DE PREçOS

PROCE§§O ÁDUrIII§TRATTVO If " 065/2020

DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO

AnexoI-CestaBá,slca

PROPTOSfA:

- Tipo de licitaçáo: terror Preço por Lotc.
- Este e todos os outros aÍrexos fazem parte do Processo Administraüvo n"
065 /2O2O, edital de licitação n" O37 l2O2O - Pregáo Presencial como se nele
estivessem transcritos.
Condições de paganento: Os pagamentos seráo efetuados em até 30 dlas
a1És a entÍega dos produtos, com base nos preços unitários apresentados na
proposta/ lance.
Os produtos deveráo sêr ertreguês conforme pedido fonnulado pelo ôrgáo
solicitante, ao pra.,ao não superior a O5 dias.
Validade da proposta: 60 dias; Erecuçâo: 12 meses

rrEu E§PECIrICÀçÃO I'ÜID QU.AIÍT
vLRuÂx.

I'IÍIT
1

ÂÇUCÂR, Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca,
prazo de validade e com pacote de skg. PCTE t23 t2,oo

2
ARROZ, classe longo fino üpo 7, prazn de validade e
pacote de 5 kg. PCTE 369 t2,45

I

3
BISCOITO, Tipo Maizena com pÍan de validade e
pacote de 4009s. PCÍE 246 3,50 -

4 CAFÉ, torrado e moÍdo. Embalagem de 500 gramas. PCTE 246
7 ,4O -"."'

5
EXTRATO, de tomate, concentrado, de primeira
qualidade, prazn de validade e com embalagem de
34Og.

UNID 246 2,50

6 FEIJÃO, carioquinha, üpo l. Classe cores. Prazo de
validade e Pacote 1kg. PCTE 369

7 ,OO

7 FUBÁ, de milho, enriquecido com ferro e ácido fólico.
Embalagem com lkg, praza d,e validade. PCTE r23 2,80 -'_

8
MACÁRRÁO
empacotado
validade.

tipo espaguete, de primeira qualidade,
em embalagem de 1 kg, praza de PCTE 246

5,50

9 ÓLeO, de origem vegetal refinado embalagem de 9OO
ml. UNID 246 4,40

10
SAI, refinado iodado, embalagem contendo 1 kg, para
consumo domesüco, com praza de validade. PCTE 723

1,00
I
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1. OBJETO: "AquisiçÁo de Cestas Bâsicas para atendimento das familias
carentes, anforme resolução AD Referendum n" OO4/2O20 CEAS/ PR, sendo o
repclsse Fltndo a Flndo do Incentiuo Beneficio Euenfital do COWD-19. As
estas serão solicitadas de aardo com a neessidade da *cretaria
Solicitante, onde deverdo ser entreryes nos locarls especificados, de acordo
com cls anlições partia,tlares deste Mita?.

2. JUSTIFICATWA:

Trata o presente processo visando a Agulslção de Cestos
Bá.slcrr.s panz otendlnrcrr;to das fo;ntíltas carl;ntes, co4fonnc rcsolução
N) Refetendum n" OO4/2O2O CEAS/PR, sendo o ?ePas* ntndo a htndo
do Incenttfin Beneficlo Eventual do @WI>79. As cestas serf'o
soltcltad,as dc. acordo clom d necesstdad'e da Secreta;rla Sollcltante,
onde detnrão er entneglz.es nos loccís especlficados, de aaordo aom a,s
cortd.tçôes prrrtlcttlaras deste Httal

A Secretaria ainda fez constâr no processo pesquisa de
preços no qual foi aprovado pela mesma, para que possamos nortear o valor
referencial do certame.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotaçáo para a contrâtaçáo pretendida.

Em cumprimento a ki Complementar f 123/2006 alterada
pela Lei Complementar 147 l2ol4, a licitação deverá ser exclusiva para
MPE's, EPP's e MEI's.

Diante disto, sáo essâs as nossas jusüficativas para, com
fundamento na I*i 8.666193 e demais regramentos perLinentes realizar
licitação para contratâçáo mencionada, submetendo o presente à apreciaçáo
da Assessoria Juídica para emissão de parecer.

3. DA DOTAÇÃO ORÇÂMEMIÁRIA: Os recursos financeiros para fazer frente às
despesas desta Licitação, correrão por conta do orçamento desta Prefeitura,

ro os das secretarias listadas, tos este exercício.

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentaÍem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor pârâ
subsütuição, no pÍazÃ máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua

PRTNCDEPARTAMENTODESP EI.EMENTO FLINCIONAIDEscFrÇÃo I

9(/.33 39032040000

MAT. PiDISTRIB.
GRÁTUITA EM PROCR

DE r4.ffi .00.0t.2,t4.0005.2. 107
FTINDO MT,INICIPAL DE
ASSISTENCIÂ SOCTAL9142

f,l
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notificaçáo formal por paÍte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA aÍcar com os custos da substitüçáo.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do
Município em até O5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo
fomecedor da nota de empenho/ Solicitaçáo.

6. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO DO OBIETO:

6. 1. Â empresa deverá entregar os produtos, no pra?Ã estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contâto imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os
mesmos deverào ser substituidos, com â mesmâ qualidade e quantidade, no
prazn de 02 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos âos seus
funcionários na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida
justificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a
quanüdade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
propostâ pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente,
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o
objeto estiver em desacordo com as especificações constaÍrtes no Termo de
Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o câso;

tl
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b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da lri
123106 e 147 ll4. Em caso de náo informação da alíquota será aplicada a
maior alíquota preüsta no anexo das Leis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7. 1. OBzuGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. 1.1. Comunicar à empresâ vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisição do material;

7. 1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instmmento, que apresentará à administraçáo superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibrllzar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durarte a execução do contrato, todas as
habilitação e de qualifrcação exigidas na licitaçáo.

condiçóes de

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituiçâo quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
peúodo de garantia.

8.1.3. Responder por todos os
contratados, desde os salários

ônus referentes a entrega dos
do pessoal, como tamtÉm os

bens ora
encargos
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir
sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9. 1. A vigência do contrato de fornecimento será de até 12 (doze) meses;

10. DA FTSCALTZAÇÃO:

10.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

10.2. A CONTRATANTE é reservado o dteito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalizaçáo ;

10.3. Â supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou diminui a responsabiüdade da CONTRATADA, na perfeita execução
de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" daI*i n" lO.52O /2002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua propostâ, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e
contrataÍ com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRÂTANTE poderá, gararrtida a préúa defesa, aplicar a CONTRATADA
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multâ, nos segrrintes termos:

a) pelo atraso na entregâ do objeto, em relaçáo ao pÍazn estipulado, de 17o
(um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de
lOo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento
do praza estipulado, de lOYo (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da
data da notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/" (z.ero úrgula três por cento) do valor
total da nota Íiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusa a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota frscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2olo (dois por cento) do valor total contratado.

I 1.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratâÍ com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1 1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuÍzos resultantes e depois de
decorrido o pta"n da sançáo apücada com base no item acima.

11.5. As infraçôes seráo consideradas reincidentes se, no pÍazn de 07 (sete)
dias corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer
a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aptcada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRÂTADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçôes comeüdas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo
de lucros cessaÍrtes;

12.2. Fíca eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de liúgios
decorrentes do objeto desta especiÍicaçâo, com renúlcia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.



,t

071

Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR
oNPJ 95.640.736{n01-30 CEP 8752&NO

Àv. Pedro Árnaru dos Sottlos,9(n - FondFax. (0§) ,U 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

portador(a) do RG

no. , abaixo assinado, na qualidade de

responsável/ representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a)

Sr.(a)_, DECLIIRÂ expressarnente sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da Iei, ser (UICROEUPRE§A OU

EUPRE§A DE PEQITEIiÍO PIORTE, nos termos da legislação vigente, náo

possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no parágraÍo 4o do artigo 3o

da Lei Complementar 123 /2006.

lpcal ,-de , 0:o<.

(carimbo, nome e assinatura do responsáuel legal
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A empresa , com sede na

CNPJ/MF NO

representada pelo(a) Sr.(a) , CREDEI|CIA o(a)

Sr.(a) _, portador(a) do RG n".

SSP/_ e CPF/MF n". para represenlá-la perante o

Município de ALTO PÀRÂÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial

Ír" _120>o<, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,

praticar todos os atos inerentes ao certâme, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

local: de

(carimbo, norte e o.ssinafira do resporsáuel legal

t
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _f 20;rx.

A Empresa: inscrita no
CNPJ/MF no. , por intermédio de
seu representante legal, o (â)
e. íol

documento de identidade RG n".
, portador (a) do

, emitida pela
SSP/_, e CPF n" , DECLARA, para fins de participaçáo
no processo licitatório em pauta, sob as penas da ki, que conhecemos,
concordamos e nos submetetlos a todos os termos, norrnas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que
recebemos todos os documeatos e iafornaçõea e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas
eventuais vântagens e/ou abatimentos, impostos, taxâs e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,_de de 2O>o<.

(caimbo, nome e assinafitra do responsó.uel legal)
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A empresa com

sede na CGC. N"

representada pelo(a) Sr.

(a)

portador(a) do RG n".

CPF. no.

SSP/- e

, declara que não infringe o Inciso

X)OüII do AÍt.7" da Constituiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) aaos, salvo na condiçáo de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(carimbo, nome e assinofira do responsáuel legal
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habütação através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial no

-.l2Os.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF:

(caimbo, norte e assinatura do responsauel legal

RG

,t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregão Presencial n" . _l2On<

Â Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermédio

de seu representânte legal, o (a)

portador (a) do

emitida pelo SSP/_,
e CPF no. DECLARA, sob as penas da ki que não está

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratâr com a
Administraçâo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

documento de identidade RG n'.

,-de de 20;o<.

(caimbq nonle e assinatura do respon sduel legal)
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Cidade:
Data:-l 

-/2O-
À
PRTFEITURÂ UUNICIPÁL DE ALI1O PÂRAÍSO
coMrssÃo DE LrcrTAçÓEs
R.EFERENTE: Processo de LicttaÉo- il"

120_

1 - DA EUPRESA PROPOI{EITTE
Razáo Soclal da
orooonente:
CNPJ
no:
Endereço: n"

Baitro:
Cidade: Estado

Coata Corrente n" Agêacia Bancária

Inscrição Eetaduaft Inscriçáo
Itrunicipal:-
F-
mall:

2- DO REPRTSEI{TA.ITTE LEGÂL AUTORIZÂD'O PÂRA ÂSSIITATT,RÀ DT
COT{TRÂTO:
Nome do Representánte
I o-ol.

Funcão/Cargo:

Data de Nascimento:_ l_l _
RG n" 

-Orgáo 

Expedidor
CPF:
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Endereço: n

Bairro:

E-
mail

CEP: Fone

IYone / Âssinatura/Carimbo
CPF/RG

FI
L]
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTo PARÂÍSo

Pregáo Presencial n". _l2O;rlr.

DECI,TRÂçÃO

Declaro paÍâ os devidos hns de direito e sob as penas da ki, em

atendimento âs nonnas vigentes, que a empresa nome da em sa e CPNJ

participante do processo licitatório mo e da üci ao e numero , pe10

Município de AIto Paraíso. Estado do Paraná, não possui em seu quadro

societário servidor púbüco da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, deste órgão celebrante.

,_de de 20>o<

(caimbq nome e assinafura do responsá.uel legal)
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Anexo X

urrÍuTA Ix) coIfTRÂTo tr .....12u2o
Pregão Presencial f _l2O12O

CoIÍTRÂTO Qt E ETTTRE SI CELEBRÂ.DI
Â PREf,'EITI'RA UTIIÍICIPAL DE ALTO
PÁRÂI§O EÂ ETPRESA

I - CONTRATANTES: ,'PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,
n." 900, inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.73610001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a Íirma _, com
sede

inscrita no CNPJ:
denominada CONTRATADA.

e Inscriçáo Estadual n"

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domicüado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a
CONTRATADA o Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela L.ei Federal no. 8.66É193 e suas posteriores
alterações, assim como de acordo com as especificações técnicâs constantes na
proposta constante no processo da Pregão Presencial n" _l2O2O, em seus
Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CL/{USUI.A PRIUEIRÂ- TX) OBJETO
Constitui objeto deste contrato a

CLÁUSULA §EGT,IÍDA- DÂvIGÊI{cn Ix) ooITTRATo
2.1. O prazn de vigência do presente contrâto e de l2(dozel meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de ücitações 8.666/93

CLÁUSUI.A TERCEIRA - VALOR COITTRÂTUÂL

3.1. Pela execução do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer r'atl)Íe?â, e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

CEP: _, na Cidade de _, Estado
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pÍam de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibüdade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratâdo deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser deüdamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fisca-l. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçâo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

cLiusuLA QUARTA - DA rDTAçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), deüdamente compromissada nas contratações

meio de emissão de Notas de Em nho o, conforme tabela abaixo:

cL(usur.A QTTINTA - Íx) PRAZ,.,
RICEBIuEI|TO TX) OB'ETÍ)

CoI{DIçÔES DE EI{TRDGA E

5.1. A empresa deverá entregâr os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a ügência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serào
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçào,
no pra"n máÍmo de 2 (dois) dias úteis a contâr da data de sua notificação
formal por parte da Secretaria Soücitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituiçáo,

DESP ELEMENTO DEscruÇÀo FTINCIONAI DEPARTAMENTO PRJNC

9142 339032040000

MÁT, P/DISTRts,
CRATUITA EM PROCR.

DE t 4.ú.ú.08.244.0@5.2.1 07
FI.JNDO MTJNICTPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 9@3

cLÁusuLA §EXTA DAS COnDrçÕpS Op pAcAtEIÍTO IX) OBTBIO
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6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser
subsütuídos, com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazn de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteração no objeto da licitação
justificativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
deüdamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123106
e 147 / 14. Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

curusul./r sETruA - rrAs oBRIeAçÕps ue coNTRÂTÁ.lrTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7 .I.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisição do material;

7.1.2. Efeb:ar o pagâmento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscúizan o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o seruidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçâo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo suâ
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

curusul,,a orTAvÂ - DA§ oBRTGAçÔps oa corrTRATÁDÂ

8. 1. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçâo do contrâto, todâs as
habilitaçáo e de qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

condições de

8.1.2. ReaJizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes â entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encârgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLiusuLA NorrA - DÀ FrscAl,rzaçÃo

9.1. A frscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
frscalizaçáo;

*
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9.3. A supenrisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

CII{USUI"A DÉjCuÂ - DAs PEI|âúIDADES

10. 1. Com fundamento no artigo 7" d,a l*i rt" lO.52O /2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentâr documento exigido para o certame, ou apresentâr
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administraçáo Municipal.

1O.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazÃ estipulado, de 1% (um
por cento) do valor torâl contratado, por dia decorrido, até o limite de LOo/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notificação da rejeiçáo: O,SVo (znro vírgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na ki Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATÂNTE, pelo praz.o de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazn da
sançáo aplicada com base no item acima.

{.:::r=
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10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pram de O7 (sete) dias
corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a apücaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prejtúzo da rescisáo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada üsta do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusul,Â DÉcruA pRruErRÂ - ALTERAçÃo CoNTRÂTU.âL

11.1. A quantidade preüsta para efeito de fomecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da l,ei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor sigrratário deste Contrato frca obrigado a aceitar, nas
mesmâs condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25%o do valor esümado de contratâçáo.

11.3. Será permilida a alteraçáo contratual para restabelecer a relaçáo que as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Administraçáo Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do eqülíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impediüvos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortúto ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

I 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as pârtes
pactuararn inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposiçáo de Preços.

cLÁusuLA DÉEIuÂ sEGrrlrDA - DA FRÂt DE E DA coRRupçÃo

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e faz*r observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§ITBCL(USIrLII PRIUEIRA - Para os propósitos desta. cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
dteta ou indiretamente, qualquer vaÍrtagem com o
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objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "pnÉtica fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos
fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "práttca conlulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais ücitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo
licitador, úsando estabelecer preços em níveis artihciais
e não-compeütivos;
d) "pnitica coercltiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "práttca obstnrtiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ot faz*r declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ü)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro
mulúlateral promover inspeção.

ST BCLÁUSI LA SEGITIIDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa lisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefrnidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolümento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execução um contrâto frnanciado pelo organismo.

ST BCLÁUSI Lf TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a COIITRÂTADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
hnanciado, em paÍte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas posszun inspecionar o local de execuçáo do contrato e
todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitaçao e à execução do
contrato."

CLÁUSULA DÉcIuA TERCEIRÂ . Ix)s Ix)cI,uENTos IIÍTEIGRÂITTES Ix)
COI{TRÂI1O E LEIGISLAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizâçáo da execuçáo
dos fornecimentos, bem como para defrnir procedimentos e norrnas decorrentes
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das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
t" 

-l2O2O, 
na modalidade e seus respectivos Eurexos, em

especial, as propostas de preços e os documentos de habiütaçào do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a l,ei
Federal n" 8.666, de2l/0611993.

14. DAS DTSFOSTçóES FrnA§:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litigios
decorrentes do objeto desta especiÍicaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se confrgure.

Alto Paraíso- PR, _ de de 2O2O.

tü

Contratada
Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:



P refeitur a Municip al d e Alt-o- I3^tuíso-PR^ '- 
c-úÉ,r gs o+o zloroúr'-1?0. 

- r."3,E:.tô1'.TtTr.G4 1320
Av. Pedro Amaro dos.Sar

e-mart-altoparaiso@pref'pr'govbr 088

ocIJURIDRECAREP

Objeto: "Aquisição de cestas básicas para atendimento das famílias

carentes, #f"#;;"i1" no ntr"'ãnaurn n" 004/2020 cEAs/PR'

sendo o repasse Fundo a fundo OJ t'"ànti'o- gtn"ncio Ev-entual do

covrp-iól es cestas serão 
'otitltuáu' 

Jt acordo com a necessidade da

Secretaria solicitante' onde a"*'ao seÍ entÍegues nos' locais

tsp""irt"ioo" át uto'áo "o* 
* tonãiiàes particulares deste Edital"'

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

o3Ttzozo,rratando oa ri"itulil * ;;iiJJ" r."gao-nr.r.ocial' iniciada pela Prefeitura

ffií,,üilAi;;lTl:}l,:;tffiff #il:?:"fi i$'.',ry;{ãâfl§ff ::li:t
ffiil$r',m:?.,i,il['lÍii;;;É'n"r'cioEventuardocovrD-1e'

Após a justiÍicativa po' p-Tl,^ltlç;::?:, 
,:"1ü1il: i:lfiT:ll"tr:

[T:]11tj::"ff:i::X'J?*f'""':.i:"J:'iti;li;l;: 
pu.u *ari" de aceitabiridade

Pregão Presencial N' 037/2020

Processo Administrativo no 065/2020

das proPostas

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO' "bem ou servtço

comum e aquele que aPrese nta sob identidade e características Padronizadas e que se

encontra disPonível, a qua lquer temPo' num mercado Próprio" (ruSTEN FILHO, Marçal'

Pregão. 2. ed. São Paulo: Dia lética: 2003. P. 30).

Regra geral, tais bens e serviços aPresentam-se sob identidades e

características Padronizadas, na medida em que são definidos d. modo uniforme e geral'

Ademais, encontram-se disPoníveis, a qualquer uma vez que existem

A seguir' apresentou-se pa:ecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação "';'diil;; 
confirmação 

-e 

"t"*u 
d" saldo para a referida

aquisição'

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

ine gur aridade, eis que a *"ilio* i"* i:;l "t.r ": * *;Tlfifl :XX J;.X1 ffiX;;ff#
;;ãfirrtd* como'bens comuns e' portanto'^pooem

preõil;.ial, nos termos daLei t0'520t2002'

várias emPresas caPacitadaJPara PrestáJos'

tempo, no mercado,

)
I

I,t r
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Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade

licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos
regramentos do art. 3o e 4o da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no AÍ. I da Lei 8,666/93, bem como
ao Art. 9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de
conhatar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos terÍnos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.
1

Alto Paraíso - f_n, Zp pe Juúo de 2020
,',j

(.. 1;'I ' tll'.

d"v;"\i#àãà-",íJ#ilh.
Procura{or -Municipal
oAB/PR 58.768

2

l4 I
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ÂVISO DE LICITAÇÀO
Pr!Éo Pr.sac,ál r. 037/2020
Pro(.s!o Administativo ú" 0652020

,A PÍefcitün Municipâl & Álto Parâiso, Blâdo do Puan( com s€dE m A!
P.dro Amâm dos Salos, n'900, lomâ Ébllc! qu€ Íelizrá no IGrl c dârâ
abaxo, C.íamc licirzrório m modâIidÂd€ PRECÀO. NA FORMÁ
PRESENCIÂL, p3r-r o slguntc.

OBJETO. 'Âqusrçáo dê C€srÂs Brisicâs pârd deDdimento das famihss caÍe es,
mrÍoçbe rBoluçâo ÂD R€ferüdum n' 00a2020 CEÂS,?R, sêtrdo o r€pasrê
Fundo a Fun& do Ift€ntivo B€nêfioio Eveúüal do COYID-I9. Âs c€stas s€íào
sôlioilrdÀs dê a.oÍdo c,om a nccesidade dâ S..Íetaia Solioôante, onde dê!ãàô
s€Í.úleDes no§ l@is csr.Éificádos, de acrÍdo (,m a§ condiçõ€s paÍtculãês
dÊsr. Editâ]".

TIPO: MENOR PREÇO POR r,OTE

V^LOR: Rl I4.999.t5

DATA DE ABERTURAT l&072020 09h0om - Sslâ d€ Reuidcs dâ
ItcfeituÍa MuucipâI

LEGISLAÇ^O APLICÁVEL: l,!i lO52OtO2. e resa.cuvos Decr€úos
rÊ8lllucúddEs, tai n o t 07&199ô (Cidigo dê Defcsá do clDsmidor),
Dê.Íeto F€d.râl 3.93U2001 e subsidiâriânetríe, p€la t-€i E.ffit
CoBplcoeirrâÍ 123tõ6 . l41n0l4 c aftlráçõcs DoíerioÍes c
rÊgulâmcntàÊ§ aplicávÊis à êsF:cic

O .dital ê dêmâis docuEent6 pcÍtircEt€s a preieú.
apÍEEiâdo e fomctidos !â PrEfcitura MunicipâI, no 0àll:30.
das 13100 ás l7r0o, maroÍEs infoÍrhâçõês pêlo 1320 ou Ío
sÍê w,Àr".âftopâaiso pÍ-gov.br, cdfomc ai l2 dâ t.«6193

Edrficio da ÊEftiü-â Mmicipa.l dê Âlto Pãniso,
do mâ de Ju.trho d. 2020

DERCIO JÂR.DIM JTJNIOR
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DátroOFICLTIJàralú

EdiEl u íiúlrE Pôdàá s EtiBdô rc rl. Hr an4dEF gotltÍ c eaa bll ds t

InÍo@çõ.. Í@.: t4-r) ltlT-E325
Ámâpori?R. 29 d. iuho d.2020

Cussvo Luas de 5o@

avrsooE ucÍT ÇÁo
PREGIo El.ErRôa{t@ tf o!{/zoeo

. D.t Umll! Prrl 
^bêíEr. 

d. PropGE: í3Jüm0 b othlar lL
. D.t P.r. 

^t.rtrr. 
d. S.l. dê Dilputr: 1!UII2O a. o$@ínln.

Ottiáo "cOLIR IAçÀO DE EXPRESÂ P^R 
^eU§Ç^O 

0E
roduÁRtos. Eet parEltros E uyEtrsluos p^R/À o cEiÍRo
xu ctp^L oE Eouc^Ç^o tflF^xrL (cxEtl sÃo JoRcE".
Vdoí luâimo: Rl 22179,7E (üntr . dolt mil, c.íto e sáênt ê nove
,!ôE . tlt nE € olto cêrt vc,.
Locrl d. 

^bo?tr..: 
Po. mêio do endêr.§s delrônico ltüâr!§Egt

e-e Í, FarâÉo n' 82í97t.
lífonnrçõ.s Cfirplürc !7as: O Ednal poderÉ seí Etiràdo por mdo
do erldêíeço detónico \r{/w.licilecoe€-ê.com.br ou no $tê dâ PreÍ€rture
dÍâvê do PoÍtJ dE Tídl§p€rênci€: nflDs/e-
oov.bêtha.corn.br^ràspaíEndr01 03$01 3/con licilâcoes-tacês.
Oúüdae âtrâvas do tdáonê: (,{1) 3699€6a0.

Àmiráíre TamídaÉ. 29 dêjunho de 2020.
ROSÂt{A 

^P^RECtDA 
ÊSSER

Preqoêi. ofod 
E5sú.,2o2o

UNICÍP|o DE A|Í{Pí)RÀ-PR
Á\.rso DE IJctt-{CÀo

PR()CESSO^DMllrISTR.{TM \. 050/r0r0

PRf,cio PRtSENcIAL N' oJo/2olo

sRP N. 0202020

Ydor Pr.ço Fr I.t.,
OBJETO: R.8ltu dG Prcços paa fut@. cveNal dtfução d. cnprcepr.a
pcs.{ão rL *ruç6 dê lúp.zÀ êrsolrdc o e sucção d6 r.íduôs o fôs dos
prüJos piblcos, bcm cúto múur.nçào, c dehàis marods ne.sffos. púa
.hdimenrôs los pÍédi6 públicos domú,cipio. p&a ar.ndí 6 n.csided.s dls
Sdctdd ê D€P3Íllhmrc do vü'cipiô d6 Amqúà 6nfomc]emo dc RÊ
tràcr. Anao I, dc$e EôBl RêFsrro d. Pr.ços p@ I I n.scs. O lEIôr lÍamo
dê RS 57 600.00
ABERTIIRA. 1.1^)711020. s (»h0o[itr, nã Sala da ün!ào d. CompB. I rcirâ.

çào, $rúdâ . Ru S.re dc Sambrc, ú' 2 I . CáEo. 
^ma!o.i 

- PR
Ldiül m tut€n O EÀl,I poddá s di6do Ío sÍ. tÚ.tb.!oÉpr!d.Dr
IíÍotuaçd.s fone (44) r1l?-E125

AoapoÉ?R 29 dc Juúo dê 2020

55753tm20

55E0912020

6i5,50312020

aYtso DE LtctrÂÇÃo
PElio PlÉà.id tr. 0372020

Prt<ô AdEililErtivo n' 0ó-44020

Á PrÊfàurB M'rnrop6l dc Âlto Peis, E§ádo do Púaú! @m sêde M 
^y 

P.drc
Am@ dos Smros, tr'900, iom piblú qú r.árirará no l6al . dara.hdxo,
Csno. h!'hrúio nà hodáldldê PREGÀo, NÀ FORMA PRESENCTAL, pm

OBJETO: 'Âquíiqio dc Cêsls B,úrcd !@ ar.ndúa@ d&s fúilias creF
t r, c@fdm. r.sluçãô ÂD RÉfmrh@ D' 004/2020 CEÁS/PR údo o rEp.s
Fmdo a Fu.do do Inentivo 86.fic'o EvdErrl do COyID-I9 Ás csEs sào
solicitEd.s de aordo com a r.esàd. dÂ S.qereÉ §olicire(e. onde delcrào
s oEcss nos l6as Gpêcítadoi dc atrdo côm N @drEõcs DúroleÉ

TIP'O: líEilOR PREÇO POR LoTE

VÂLOR: RS 14.99.85

DÀTA Df, {BERIf,'RA: lE/072020 - 09h00m - sah d. Rtuiô.s.b Prcrciru

LEclsL{ÇÃo ÁPLIcÁv-f,L: L.i 10520102. c rspsryos Ddclos rêgE
ld dú6. La í' E 078/1990 (CódisÕ d. D.feÉ do consmÍlor). DÉrclo
!_cder.l 3 931/2001 . sb$dr.r1mml.. pêlâ Lci E ó6611991 La Compldaw
123,1)ó . 117 2011 e dlmÊÀ losdG* c dtus rolrru rcsslúm(.r6 apn-

O cô@l c delms d@@@tos púriDmraí a FÉ.Írê Lslsçâo pod6ào s .pÍerF
do . fom@.Ios E h.Ícrtud \ímicipí, oo hoÉio dÀ 7 30 às I I 30 . dÀ 13 00
E I7,00. mai@6 i!fmEç.6 Flo klÉf@o(4{) 1661-1120 @ío $r. w} alre
p.re$ pr gov br, cdfomo aí 12 d. Lq F.dsal E. ó66,93
Edrfic,o ib Prefdtuia Mdcrpâl d€ Árlo thrÀie. Eíádo do Púúi .or 29 dis
do mê d. Juho d. 2020

DERC]O JÀRDIM JIINIOR
PEfeiro Munic,pd

5579912020

pRf,Ff,rm^ Do ifl.rtcÍplo DE Àpuc{R{\".{
Àl,rso D[ LICTTAçÃo - pRrcÀo N. í?/2010

OBJETO Rc8isô d. p.Gço p@ sdrçG d. §-árüFÍre, ú.l!h.nro . dr.porição
frnâ] dc resÍduos .onrmrnadoetrB§iyos cl.ss I r U-r\" smdos pelo múr
cÍpio dc Âpuúma por @ pÉÍíodo de 12 mes Vdor VánEo Estiú.do RS
372 750,00 (u!at6 c scnt e riôis mil sêr.dr6 . .nquaB ..airTip. úe-
nor pÉço - Ioi. - s6tos D.l. dr dlspnibilild.. a plíir do d'. 0t/0r 2o2o
D.t d. rúlü.ção 11107,20 d m 00 hôE O Edikl srará drsp.ni\cl no rn
d€í, PEfeirE: ww apuc@ pr.go!.b(Dláno (»cr,] - Li.ibçào - pEfürml
ou no PoÍt l da T@partucra Lrc,lâçô.s - PrefÊnm - 2020) E$lúecmcnlrl
dÀ l3 00 às 18.00ho6. rllcfônê (Jr)1162-.121E.1162-4259.3161r21J
PréfàcJE do Mu,cÍpiô d. ÁptlE&a l9d.Jmhôd.2020

PREC,OETRO(A)

557C9í2020

pR[FElruB Do \íL\ Icíplo DE AR^t'oNGÂs - pR

aYrso DD LrcnrÇÁo - REpuBLrcÀÇÀo
EDrrÁL DE pREGÀo t\- tlsttto2o

Obdo Àqüidíio d..6t ! birid nvâ do ED.*ikdrivo hdc6.io ad-
tod CoyüJ 9-EEIS d. Íol@ .!ft!ordi!iri.. @ rrddiEro . SdEtrri.
Vuiciprl d. Asilàrü §ocül - S[i,í-{§ df(m. 6pc"aÊc.çcs . õ.roi
@Erá!t!s no.csp..tiro EÀral. Enc.lleóto do r.ebimoro dos ÕvÊlôp.s .ré
09hr 5Eü do di. 0? d. júlho d. 2020 . .bcíG a P3nÍ da O9LtOEir, dô h.Úo
dia. no meúo ld.l O eô61 c@plcro pôdfti ú ôbrdo m M im.En Ío src
htrp rÁ.Í\:mponga.pú8o! br.rlicir.oo.

AEpo.se 2, d. ju.ào d. 2020.

Gúúlo LucÀs de So@

\'.Hi!.i Jútiúo Pdin
Pr.serrc t'rDEipal

pRrrErrliRÁ Do tíU\ICÍpIo DE aRÁr"oNc^s - pR

Àvtso DE LlctrÂÇ.Ão
EDI^LDE pRxcÀo N. oTono2o

Ob.do R.EüEo d. pltd p.n c@F.r.Éo d. dDlÉ êrÊúlizdr cd
3616 d. pro!.!úd. d. ru p.4 diEt4aô d. Far6. eEpDbrs, GB
rt rdiEd.o ssEt riÀ d. fJp."t , S.úd., Sérru, S.tu. SGmd, cmlom.
rspccúoçõcs e aaos o".""ç. !o Gp..úro EÀul Er(,llanlo do Ícc.b}
deíto d6 av.1op6 rti (»hlsDi! do di. t 5 d. iutDo d. 2020 c âbcÍos â p@t
d4 09hr0Eú. do m.tuo rtÀ no m.mo lÉl O eóllt MFl.to podmá *r .hdo
d tu inrcaE ,o sÍê hEp rs§- úapdaÀ pr goy b(liciE.âô

Arpont.l 29 d. jDto d.1020.

vuNrctpro DE aMApoILi-pR
A!,lso Df LtcnaÇÁo

PROCESS{)ÀDM[\|STR.{TIVO N' 0552020

PRxcÀo f,Lf,TrôNIco N. 029/2020

Mdor P..ço Ltê
OBJETO: &'risiÉo dG 20 (uDrc) ba,Ec4 para fe'r., l0 (de) háldçs dG !É
cLão, 200 (d@tas) oB pllrie6- 0l (Es) cd.i dê mâd.iB c@ dois o-
xos c qlj.m FtG . 0l (@) d,sEibudq d. cddÍiô h,ôiulico 600 Xg, aEarés
do Ttuo de Conràio n" 0ó12020 por I dédio dá S@r.ltlia dc E5tldo dÂ

&nculE@ c do At{seiD6to - SEÁB, @ at Ddin'aro ao D.píí@@ro dc
AgnculorÉ. Mao ÁDbictrr. \'61ü Mrir@o dê RS 6, 019,93

ABERTUR{: I Jm7A020 - 09t(x)úü_ u plàtlfoma .lcEôdq l} u blt Gd bÍ.

Iv.u rrhi S.iro Pcir.
PrÉger. MBnpal

í552ín020
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DEúioOFICLlU,tuá

30 2â feira | 06/1u12020 - Edição n0 10719

TIPiO: MENOR PRECO mR LOTE

VALOR: R5 l,+.999.85

RX^!'ISO DE LrCIÀÇÃO
PEsio PtÉadd !. 0372020

PtIx69 Àlmtuist .tivo Dc 0ú5/2020

A PEf.ilm Nruiopal de Alto Pmí$. Esrâô do PsEé cm s<de ú Av. Pcó!
Amm dos S@tos, r' 900, tm. Fiülico qE Eariei ro l@al . datã abExô-

Ccrtme lidrrtoÍio m úodal,dadc PRIGÃo. NA FORVA PRESENCLAL- pd

oaJETO: ÂquiíÉo dc C.sas Básicd pú atadimmto d6 ídnili$ cam(cs,
ç@Iomc Hluçâo AD RefeEiIún'00{2020 CE.{S/PR, Éado ó r.Pa§ Fudo
a Fudo do INdLvô Baefcio E!@oml do CO!'I} 19. Âs c6las srão §olicilâdE
de &ôrdo cm s r*ssidaÀ: tlâ S.ft(an. SoliciLnte. ondc d4'êrão sí otregE§
nos loÉis esp*ifiqd,os, d. eqdo @n as 6ddiçõês p.Íicut@s dste Edil,l"

PRI,FEITURA DO MUNICTPIO DE ÁPUCÀRÁNA
Ài,r§o DE ucTrÀçÃo - PREGÃo N.-' 4'12020

OBJITO RcAistrô dé pEços pe @§..tâçáo & dpÍH p.rd prstaçÀo d6
s4lcos d. la\tgm e poliholo dos !êí6116 da Êotâ da Prefêind Àrúicipâl dê

Á pl,.Nlim vtlo. üítiho E.lliDrdo: RS I I .900-00 (írda e m mil e no!4útos
r@s)T:rp.: Eoq pEço - lote - *iços D.à ü dilPoDitilidrd. a pdtir do dü
0?,0720. Drtt d. rslirrção: 20/0?.20 à 09:@ h(E. O Eiitát staÍá úsponí\ el
& SIrE desh PrcfêiM q9g.âpEart@.p.goybr (Coíptu ôu Diáno O6c'ai
Licitáçào - Prcfáni.à) Esld@im€iios dd 13'00 às I E:00 hoê. tcl.fonc. (41)

1 162-42 t E, 3 | 624159, I t 624225. 3 t 624X93
P'Er.ilúE do Mulicípio d. apueD.,, 0J d. iúIho d. 2020.

PRXGOf,TRO(A)
57150t2020

DATÀ DE ÁBERTURA: 20/072020 - 09h00m - $la de Remiõ6 & PrcftihE

PRIFEITURÂ DO MUNICiUO OT ITUC.{RTII
AVISO DE IJC|T{ÇÃO - PRf,GÁO LLETRÔIr(O :{'0452020

OBJETO:R.8im de prer6 p@ squisiÉo e m@úm9Ào de !ss,@s qE serão

úüEdos los pÉ.iros públ,os dô mmciplo d. Apucal@ v.lor Mtuimo frti-
tudo R§ 50.07,?5 Íqrq@la m'1, *tqtâ e retêÍas e seít tá.on@cfttaros)
TiF: Nl or Preç. ' Ih CmpÉ. D.t d. dtuporiEidrd. Ã pãôr do dra

07/072020. I^d d. reliarao: PláslqM BLL Drt d. raliz..io: 20/01i20
ü l5:@ho@! OEd ,l e«rá dispúivel ro íle d6ta Prcfoit@ M.apücúrc
FgovhÍ (D!üo ofrcial - Licitaçâo - PÍ!feiúE).
Esl@çimútôs d.s 13 00 à lE:00 ho6. Tcler@es. (43) lló2-4218- 3tó2-
1259. 11624225

Irdcitún do MGi.ipiô d. Àpüúú1 (l] dc iutho d. 2m0-
PREGOEIRO(.1.)

67ú2rn20

RicaÍdo X!.hih Koit
Prosideítc dã C@isào

LEGTSIÁÇÃ0ÀPLÍCÁYELr bi 10520Ô2,. Eqêrr DGtoê EsuleEbdc
GÂ tri ,.'8.0j_U194 (Código d. D.f@ do c@úidql DaEtô Fêdúál 3.9312m I
e N}&d.:1r@6r.. Fla Lo E 66ó11993 L.i cmpldórÀ l»a6. u1D0l1 e

sl(faraê poesidÊs € d@is r{!lB Í úd6l36 rylioár6s À e+éoe
O .dital e dêúáis dmúcír6 p€rtilslEs a pres@tc ücitá9ào podaão É ap@Bdo
ê fom.crrlos Ía Prel.iEla lvunicipal, no ho.áno d.s 7.10 às I l:10 e da 13.00 ás

l7 00, mdús rnf()lmgõcs Flo t6l.fone (:14) 3ó64-1320 ou tu út **v.aitc
pdaie.pr.Eov bt m otud 32 d^lÀFcUd E.e46ts3- Ptr.EIEITURÁ DO MI]MCÍPIO DE .AR{FONGIS - PR

A!'I§O DE LICITAÇÀO

I:I)IIÀL DE TOMADÀ Df PRIÇOS }f M9I2O2O

Objetor CúE r.Éô d. upÉ vtmdó . li!.Éo viirü (po. E.io dc po.Él
dE o roro 6Í.oE U. Novo lEp..ul, @.1.rü@ro. S..rEn. llG
.iciprl d. Obr4 TrNpoÉ. . Ddavolviodi! UÉDo - SEODUR, do tipo
VENOR PR.EÇO, cldomê esreif@çó.s ê udôs cGtánt s íô Espêtilo
Eórà1. En@llÚdlo do Ecó'mdto dos dv.lopê.ü 09hr5Ein do dü tl de

iulto dG 2020 e si€Ítoê a p!Ítir dss 09à3lrúir àorrt memo diÀ nô úffio loel.
O cütár @mpl.lo pod.É ú obt do m s iul.gE no ste h!F.,',wBv arElnng&s

ÂEp6!,+ 02 d. idho dc Zln0.

Edificio dá PrêfeiM Muicipâl d. Àlb P@is, E§ado do P€fuí aos 29 dias

do mês d. Junho dc 2020.

DI,RCIO JARDIM JUMOR
Pr.feiro Müicipal

57196Ím20

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ANDIRA

A\/TSO IIE LICIIAÇÂO
PREGÁo ELE,RôNICo TI- OTII2OZO

PARI. FINS DE RIGISTRO DE PR.EÇGS

OBJETO: AQUSIÇÁO DE T{UDAS DE PIIAYÀ\'ERMELHÂ E .{MARE.
LA COM âPROXMADAMEIiTE 60 A 80 CENIIMETROS, SÁDLAS SEM
BACTERIO§E" CONFORMÉ TERMO DE CON'\á\IO N" lE II2O2O . SECRE.
TÁRIA DE ESTÂDO DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEÁB,
ÀII^-DENDO A §ECRETÁRIA MUNICTPAL DE AGRICULTT]RÁ E MEIO
AMBIENTERICULTURÁ E MEIO ÂMBIENTE-
DISPoMBÍLID^IrE DO EDn^L do dis 06/072020 à l5/012020 RICEBI-
IIENTO DÀS PROPOSTA§' até às 1-{h:00m do üa 16tr72020.
ÁBERTURÁ Il ANiLI§E DAS PROPOST^S: a partiÍ d6 l,lh 308 dô diâ
16101i2020
NÍcIo DA sEssÀo DE DIsp!"rA DE pREÇos. à I ih.{xnn do dil t6io7 Do2o.
LOCÂL: M.bboráliciilc!6.úbr A(s$ I{hti6cadô @ ünt Ldhçõ6Êi-
hh6-'. PM todás d rcfdêrci8 de t rtrpo eá obFtsdô o h6imo ds BÉüi! (DF).
ÀQLJ'I§ÍçÃO t O EIrIT^L Os int'rEsdos n peticipd do cfue, podêràô

rdtr cxnpl.H dcú .diEl dnetaEate no silE do Múicipio de Àndirá w:
Ddirá pr sor br tint - liciBçô€s5 ou s|w.bbmêdici@G cm.b. ",{.§o
Id6ti6côdo @ tiú licitagões úhüc6", Mi()É Df()mçô€s ro D€pdlmato
dc Licitr õ.s c Comp@ - Ru M!úo C{dM de OlivEila r' 190 J6rdim Vés
pr Andirá PR-dz!08h008às I2h 00m, e d6l3h 30m às l7h oom, ou pelo
tGlÊfue4l l5l8 8100
DtrvrD-^s SOBRE O SISIEMÁ OPf,RACIONÀL: podúi scr csclüeçid,
o! através dc@a coretora d. mqc.donú 4scrâdaou p.lostelefon.!: São
PaulGSP (11) 1293-0700, Cuitiba-PR (41) 3320-7800, Pono -areBÍàRS (51)
32t6-3700. Utnlàdia-ltíG (34) 3212-1,t33 Ê Rio de.lmeirc (2112223-96 t2.
Á relação coúplera d4 coÍretoru de mqqdúiõ viDcursds a Bolsa B.si"
l.Í. d. Mercâdooa podni sd obrrdâ no sre l}T.bbmcd,cilaccs com.br.
acêsso coft erora asGiad6.

Ardirí 03 de JulhD dc 2020

PREFEITURA MID{ICIPALDE ÁSSIS CIIATEAUBRIÁ]\D
ÀVISO DE LICITÀÇÁO

PREGÀO ELETROIIICO N'. 052/1020
A Prêfc'i$ M@cipâl de Ássis Crú,-ôna4 Esirdo do Ptuô @micâ
qE âii rqlia no dia 2l (vi!a. . oE) d. jdüo dG 2lD0 à 0!,rm (mv.)
horu m PoÍtsl Bolsa d€ Lisitn ôas do Bran BLL. no çndq€ç. eleEônico
!l1wbUdebt lr'r.ção E modúdlde PREGÀO M Íúú
ELf,'IIOMCA, tipo' Eenor pr.ço, oJo obJctô ér r{úiriÉo dG

dc.rodoEá.i.o., .l.Fôri.c . lp.rdtc d.íôri.6 d6liMdc ü
S..r.tÚis . D.p.írhúrd do Múicípio d. Àsis Ch súhrütrd. A
copü ú Êdftâr podEí e üda . oàtidâ âF.vâ do sit
§*a â$isc}âratrhnmd.pÍ !o! br da IrrêÍábE MEÊiFl- slo à ÂveDidâ
Ciüc4 99, Es! cidad., a DaÍn dô dü 06 d. iulf,o d. 2020 Infol@çõ6
podqâo s obtids ü!vê do é-mil: co@lãsássiàkt a'!.!oa ou p.lo
Fonc {-4 1528 81 20 y'ou E plabloúa ALL m leál pijFro

Àrsi. Ch.tarbrieil, 02 d. iurho d. 2(120,

Árt@io Rdrirué ü Slvr
G@út de CnrpE e Licft!{ôê

57147n020

57308/2020

/ÀILÂN PIERRE BARBEZÂ]I-I
PÍcsm Ofdál

sTt16nO20

AT'ISO Df, CEAMÀiII,NTO PÚBUCO N'03/2üIO-PMB

O lvÍúicipio de Búdddtê . o Fudo Muidpal d€ Saudê de B deitutes,
E$ado do Pa@í ncffiosd,oÁíigo24e25 da ki ro 15.608. de 16 de as6Lo
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Registrdr processo licitatófl o

Ar'ô* '^a^l
Modalidade* PrBgào

No licitação/dispensa/inexisíbillladel r 
37

Munidpio ÀLÍO pÁRAÍSO-

Entdade Exeortora MUNICiptO DE AI-TO PÂÂAÍSO

r omDo. lío.r. . xod.lld.d. ó.r.n ..r i9o.i5.or intorm.dos (à inlo.6âr) nc stra-

Ydtar

6.amr.Í

Númem edÍtal/proceso* 66572929

Dêsdcàl do ob1ô, ft=ouFo AU xeÍeíenotl|Í n-u'{/zuzur-E§IPK; semrc D rEEaaro ro a

fundo do IncenEvo Benetraío Evehtràl do COVID1g. fu c€Etas seÉo sdiciHag
d€ acordo com à necessÍdãdê da S€cretàíia Solicjbnte, onde deverão sêr

mtregues nos locâis êspecificados, de a@Ído com às condi@ particuhres

dese Edibl

Forma de Avalição Mênoí PreçP

kÉo Orçnmentáíiar 974233903204OmOr{O6OOO82,I4O

Preço máximo/Refeíência de prêço - 14.999.85
R3

Datà de Lansamento do Ediftal 751n512X2t

Data da AHura das ProÍffit ZOIOIIZOZO

Há ítens exdusivos pard EPP/MÊ?

Há cota dê pôtjopado pard EPPIME?

Tràtã-s€ de obrô com erigêrÉiâ de subconEaEção de EPP/ME)

Hii píoÍilàde para mursrçõ€s de micreínpresõ regionais ou loGis?

CrF: 66:B4aA97l (lIggá)

:ai

n
ã

.orror rtôv.nl.nt.. d. oir..i.mo. itrt.in.cion.ir,/ ultil.t...l. d.
A lijwo utilrzE edes reorrs? D

htFs://servicos.tce.pr.govbr^c€pr/municipaUamURegistrarprocêssocompra.aspx
1t1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
BENEDITA DELLATESTA MARQUES 44596049904
Nome do Empresário
BENEDITA DELLATESTA IVIARQUES

Nome Fantasia
COMERCIAL MARQUES

Capital Social
3.000.00
Número ldentidade Orgão Emissor
12.894.542 SESP

Condição de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
SP

CPF
445.960.499-04

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de lnicio da Situaçáo Cadastral Vigente
06t05t2020

CNPJ
37.074.878/0001{ 1

Endereço Comercial

NIRE
41-8-1014585-9

CEP
87528-000
BaiÍÍo
CENTRO

Número
1080

UF
PR

Logradouro
AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS
Munícipio
ALTO PARAISO

Atividades

Oata de lnício de Ativldades Forma de Atuação
0610512020 Estabelecimento Íixo
Ocupação Principal
Vendedor(a) ambulante de produtos alimentícios, independente

Atividade Principal (CNAE)
56.12-1l00 - Serviços ambulantes de alimentação
OcupagõesSecundáÍias AtlvidadesSecundárias(CNAE)
Comerciânte independente de
laticínios 47.21-'llo3 - Comércio vare.iista de laticÍnios e frios

Comerciante independente de 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
cestas de café da manhã especializado em produtos alimentícios náo especiÍicados anteriormente
ComeÍciante independente de
materiat eletrico 47.42-3100 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de
produtos de limpeza 47.89-0/05 - Comércio vârejista de produtos saneantes domissanitários

Comerciante independente de
bebidas 47.23-7100 - Comércio varejista de bebidas

Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios 47 814100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessóÍios

Comerciante independente de
suvenires, bijuterias e artesanatos 47.89-0/01 - comércio varejista de suvenires, büuterias e artesanatos

Comerciante independente de 47 .72-5100 - Co
higiene pessoal

mércio varejista de cosméticos, produtos de peífumaria e de
tos de higiene pessoalp

ante independente de .. !r1O r AfiÀlsLl
,-., i.r: --, 1l! A L

, 01-;o2olP

io varejista de calçados:F I

co

!p
fo

C

U

-t["t

47 .82-2t01 - C e

@

0

'ti

I



098
Comerciante independente de
miudezas e quinquilharias
Comerciante independente de
artigos de bebê
Comerciante independente de
ferragens e Íerramentas
Comerciante independente de
artigos de cama, mesa e banho
Comerciante independente de
aíigos de viagem
ComeÍciânte independente de
aÍtigos espoÍtivos

Número do ldentificador
00044596049904

Data de Emissão
15107 t2020

47.'13-0/02 - Lojas de vaÍiedades, exceto Iojas de departamentos ou magazines

47.89-0/99 - Comércio vare.iista de outros produtos náo especiÍicados
anteriormente

47.44-OlO1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.A2-2102 - Comércio varejista de artigos de viagem

47.63-6102 - Comércio varejista de aÍtigos esporlivos

A
lt/

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de AI efe de Licenca e Funci namento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamenlo, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restíiçÕes ao uso de
espaços públicos. O náo-atendimento a esses requisilos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório,
Esle Certificado comprova as inscÍiçóes, âlvará, licenças e a situâçáo de enquâdrâmenlo do eíhpresário na condiçÉo de Microempreendedor lndividuat. A
sua aceiteção eslá condicionade à veíificaÉo de suâ eutenticidade na lnternet, no endereço: http://www.portatdoempreendedor.gov.br/ CeÍtificado emitido
com bâse na ResoluÇâo no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comrlê para Gestào da Rede Nacional paÍa a Siíhptific€çâo do R6istro e da LegatEaÉo de
Empresas e Negócios - REDESI[,í. ATENÇÃo] qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento. PaÍa pesquisar a inscriçã; estaduate/óu munjcipal
(quendo convenentes do cadaslro sincronrzâdo nacional), inÍorme os elernenlos abaixo no enderêÇo eletÍônico
hnp://w8w.rec6ita.íezênda.qov.b./PêssoaJuÍidicdCNPJÍcoi/consutta.aso

Número do Recibo
ME55460167

-,riI i'AÍialsll:,',t.-,i AL
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